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rgão: SECRETARIA RA
Setor requisitante: SE

Responsável pela

DATA: 1110612025

E-mail: 551-2498
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o
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DOCUMENTO DE FORMALTZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) N." 043/2025

2. JUSTIFIC

?^§

rll

abertura de novo

vos

de

A

ensino, tendo ,

de 2024, para

demanda até o

A
original, dentre

que resultou

necessidade de

2.

OS na

-se

,graltempolnteem o

ano

1çoes

de tanto em
;l

tempo parcial de

permitirá melhor planejamento logístico e controle de estoque, garantindo a adequada
conservação e distribuição dos produtos.

Essa solicitação se faz necessária devido à necessidade de fornecimento da merenda
escolar ofertada nas escolas e creches da Rede Municipal de Ensino, tanto na zona rural
quanto urbana, conforme preceitua a legislação vigente,

Rua Paraná, n.'983 - Ribeirão do Piúal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300
CNPJ : 76.968 .064 I 0001 -42 - E-mail : gnrpinhal (àuol.com.br
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e

entrega§

E importante frisar que essas alterações na estrutura da rede

que

Adicionalmente, solicita;se que estâ aquisição seja realizada
programadas conforme cronograma expedido pelo municipal, o que
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realizádas
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a

§er-.

ert.94
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Para fins de acompanhamento e suporte técnico ao processo, fica designada uma
comissão especíÍica, vinculada à Secretaria Municipal de Educação, composta pelos

seguintes membros:

- Hamilton Rosa de C a1

- Marli Pereira

- Gislaine de F

A liar

- Marilda Pereira

Essa comissão sempre que te tramitação e
execução do de ao

nutricional ou

o

-A
responsável, Sr

das escolas;

As
conforme

o
estabelece a apenas

prejuízo ao

gestor público,

Caso que

comprovam a

turnos de func eos
fatos

Diante de

novo processo I de gêneros

alimentícios

com

qualidade e resp

CATI}TÀtrITEM DESCRIÇAO QTDE UNI I

0r 456469

Biscoito. Sabor: Maisena. Características
Adicionais: Sem Lactose. Tipo: Bolacha.
lngredientes: Sem Gordura Trans. Informações
adicionais: O biscoito deverá ser fabricado a partir
de matérias primas de l" qualidade e limpas, isenta
de matérias terrosas, parasitas e em perfeito estado

de conservação, serão rejeitados biscoitos mal
cozidos, queimados, não podendo apresentar

t4 Caixas 179,80 2517,20

ESEJ
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excesso de dureza e nem apresentar quebradiço.
Validade mínima de 6 (seis) meses na data da
entrega. O produto deverá estar de acordo com as

norÍnas técnicas de produção e rotulagem,
estabelecidas pela legislação sanitária vigente.
Caixa com 20

Caracteristica Adicional
Transgênico. Classe: Branca. Grupo

Tipol

co,

ada. Qualidade

pacotes de

J

02 463690

a legislaçâo
o

pacotes

Fardos 958,80

80

sem

Graúdoàdicionais:

rachaduras,

Tipo: AIho.
Adicional: Cabeça.

sticos,

03 463938 ,20
1

Tipo Animal: F

Coxa
ve In

oude

e

A
lâ'

dados

quantidade
produto
os

04

,,ii/,»t'

tem categoria deste tipo de
estabelecimento - abatedouros/frigoríficos; e

consequentemente produtos com o selo SIM/POA
não pode ser comercializado entre outros
municípios). Deverá ser entregue congelada nos
limites de temperatura estabelecidos pelas normas
da Vigilância Sanitária. A data de validade do
produto deve ser superior a 10 meses contados da

no o

Marca dedata de

..18,98" 586
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referência com qualidade igual ou superior a

Maringá e Pioneiro.

05 441594

Carne De Ave In Natura Tipo Animal: Frango.
Tipo Corte: Peito. Apresentação: Inteiro. Estado De
Conservação: Congelado (A). Processamento: §enr
Pele, Sem Osso adicionais:
frango tipo
adição no

sem

e larvas, e IP ou no SIF.
SEARA) 

l
(MARINGÁ, E

kg 22,99 36784,00

06 326330

ótima sabor
sticos do

500g, na

de

AMAFIL, YOKI E KI-SABOR.

150 Pâc:

I

t:

:.
::

I 98,50

I

01 463 754

Tipo: Batata Inglesa.
qualidade.Características Adicionais: Extra, 1u

Grande. adicionais:

da

e com
ser colheita

cortes
por ou

dades, terra e

Sua

:

\

1",

' o,3gz,oo

08 463781

Legumé In
:Características

Natura. Tipo: Cebola Branca."
Adicionais: Amarela.

la

sem ou
SaÇos=

(CEÁSÁ)

kg 838,80

09

:

458963

Macarrâo. Teor De Umidade: Massa Seca. Base
Da Massa: De Farinha De Trigo. Ingredientes
Adicionais: Com Ovos. Apresentação I Ave,,:

Maria./Pai lfosso. Informações nutricionais: As
massas ao'séiem postas na água não deverão turvá-
las antes da cocção, não podendo estar fermentadas
ou rançosas. Na embalagem não poderá haver
mistura de outros tipos de macarrão. Com
rendimento mínimo após o cozimento de 2 vezes a
mais do peso antes da cocção. O produto deverá ter
registro no min da agricultura e/ou min da saúde.
Pacote de 5009. Marca de referência com qualidade

kg 7,99 1598,00

Rua Paraná, n.'983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300
CNPJ: 76.968 .06410001 -42 - E-mail: prnrpinhal@uol.com.br

Composiçâo: Grãos De TriS

e d«

E Moídos. Tipo: Cru. Informaçõe

Validade

800
,
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e
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de

A:,Casca,

de

200
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igual ou superior a RENATA, GALO, PARATI.
(Escolas/CMEIS)

l0 45898 l

Macarrão. Teor De Umidade: Massa Seca. Base
Da Massa: De Farinha De Trigo. Ingredientes
Adicionais: Com Ovos. Apresentação'. Penne.
Informações adicionais:
sêmola lu q
cocçao ser
(

higiênico
mínima
entrega.
normas

5

ou

kg

rl

kg 2716,60

11 4589s3

De Farinha De
Com Ovos.. .

sêmola
ser o dobro do

deve

higiênico-
mínima de 06 (seis) meses

e

500g. Marca
supenor aou

250

l

1

I

l
I

l

ks rqqT§

:

0

12 458980

Teor De Umidade: Massa Seca. Base
De Farinha De Trigo.

Com Ovos, ápiesentação
Ingrediêntes

adicionais:
o

dobro

(seis

AS

igual a TA, P

80
J

I

i

l.
7,99

I

1438,20

I

13 467577

Ovo. Origem: Galinha. Branco
A. Jumbo

com
característico. Apresentar claras

transparentes, densas, firmes, espessas, límpidas,
sem manchas ou trovão com çlaras intactas;
apresentar classificação segundo a coloração de
casca, peso e classe da qualidade. Serão

considerados impróprios para consumo os ovos que

apresentem: alteração da gema e da clara (gema

aderente casca, gema arrebentada, com manchas
securas. presenca cle embrião com manchas

45 Caixa 335,88 I 5 I 14,60

Rua Paraná, n." 983 - Ribeirão do Piúal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300
CNPJ; 76.968 .0641 000 | -42 - E-mail : prnrpi nhal6Duol.com.br

rendimçnto

. Informações

Teor De Umidade:

..:

7,99

ser o
a1a

§m

Pacote

Paraluso.

'de

a

kg
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orbitarias ou em adiantado estado de
desenvolvimento). Caka com 12 bandejas de 30
ovos. (Escolas/CMEIS). Marcas de referência:
MARUTANI, HARADA, GRANJA FELIZ,

15,49

Pão Base: De Fariúa De Trigo Refinada. Tipo
Tipo Francês/Branco/De Sal.

ede

IATAP

e

sem
quente,

fabri

MASSAS,

adicionais: boa
de cor

14 460380 7',l450,00

'E

60 
1

I

I

I

I

I

t

I

i ,,.

ecto

de

f

e marca do produto, data

de
de entrega. Na

15 2 1 7096
I

,209,40

.

r 78.998,80

I

4. OBSERVA

LUCIA AN

4.1 Servidor in
4.2 Local da

4.3 Servidor

Veíif ique em https://vâlidar.iti

Doíumento ôssitrrdo digihlmente

LUCIA HELE}IA I«}GAru TOEEIRA
Dâtâ: 12/0612025 1.3:lO:51-03OO

Centro,
n. J

1

paÍa análise de conveniência e oportunidade
providências cabíveis.

CIENTE

ANGN
PREF'EITO AL

encaminhe-se à autoridade competente

a aquisiçãolcontratação e demais

Em conformidade com a legislação que rege o

Rua Paraná, n.'983 - Ribeirão do Piúal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300
CNPJ : 76.968 .064 I 0001 -42 - E-mail : prnrpi nhal «2uol.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

JUSTIFICATIVA PARA ALTERACÃO NO PTANO DE CONTRATACÃO ANUAT DO EXERCICIO DE 2025.

Conforme artigo 10 parágrafo primeiro do Decreto Munícipal 02012023, a aquisição

de gêneros alimentícios para complementação da merenda escolar, é iustificodq pelo fato do
aumento no numero de alunos e de turmas de período integral imprevisíveis em 2024.

Portanto como tais produtos são suma importância para preservar os direitos e a

alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino, eu DARTAGNAN CALIXTO

FRAIZ, prefeito municipal autorizo a alteração no Plano de Contratação Anual de 2025, tendo

em vista que foram atendidos todos os parâmetros legais.

Ribeirão do Pinhal, 12 de junho de 2025.

DARTAG
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

PLANttHA PESQUTSA DE PREçOS

NOM

CNPJ

F'

INS.ESTADUA

ENDER

FONE: EMAIL:

GÊNERos ALIMENTíCIOS MERENDA ESCOLAR

ESCOLAS, CMErS).
QTDE UNID MARCA vn.urrÁRoITEM CATMAT orscnrçÃo

Caixa

$r
)r.d

.? \'\
\

01

456469 Biscoito. Sabor: Maisena. Características Adicionais: Sem
Lactose. Tipo: Bolacha. lngredientes: Sem Gordura Trans.
lnformaçÕes adicionais: O biscoito deverá ser fabricedo a partir de
matérias primas de 1a qualidade e limpas, isenta de matérias
terrosas, parasitas e em perfeito estado de conservaçáo, serão
rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados, náo podendo
apresentar excesso de dureza e nem apresentar quebradiço-
Validade mÍnima de 6 (seis) meses na data da entrega. O produto
deverá estar de acordo com as normas técnicas de produçáo e
rotulagem, estabelecidas pela legislaçâo sanitária vigente. Caixa
com 20 unidades de 400 qramas.

14

06

.),-\"d\

Fardo

$q'd

^r'
1$

a2

463690 Canjica. Característica Adicional: Não Transgênico. Classe:
Branca. Grupo: Especial, No 3. Subgrupo: Despeficulada.
Qualidade: Tipo 1. lnformaçôes adicionais: Embalagem primária:
pacotes de polietileno atóxico, transparentes, resistentes e
termossoldados, Embalagem secundária: fardos plásticos.
Validade mínima: 12 (doze) meses após a data de fabricação.
Demais parâmetros de produçáo de acordo com a legislaçáo
vigente para alimentos e específica para o produto. Com 20
pacotes de 5009 cada.
Carne De Ave ln Natura Tipo Animal: Frango. Tipo Corte: Peito.
Apresentaçâo: lnteiro. Estado De Conservação: Congelado(A).
Processamento: Sem PeIg Sem Osso. lnformaçóes adicionais:
Carne de frango tipo peito congelado sem tempero, com adição de
água de no máximo de 6%. Aspecto próprio, não amolecido e nem
pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas com cheiro e
sabor característicos, com ausência de sujídades, parasÍtas e
larvas, e deve ser registrado no SIP ou no SlF. (MARINGÁ,
PIONIERO E SEARA)

1 600 Kg

}'d§ q$
Jr§'

03

447594

f
§

451 063 Carne De Ave ln Natura. Tipo Animal. Frango. Tipo Corte: Coxa E
Sobrecoxa. Apresentaçáo: lnteiro. Estado De Conservaçáo:
Congelado (a). Processamento: Sem Pele, Sem Osso.
lnformações adicionais: Sem tempero, congelado. O produto deve
apresentar características sensoriais como: aspecto próprio da
carne, firme, não amolecido e nem pegajosa, sem restos de
vísceras, sem manchas de sangue, azuis ou esverdeadas, sabor,
odor e textura próprio e característico. Deve ser transportada em
condiçôes adequadas de higiene e conservação, que presêrvem
tanto as características do alimento, como também, a qualidade. A
embalagem deverá conter os dados de identificação e
procedência, numero de lote, data da embalagem, data da
validade, quantrdade do produto e inscriçáo no SiF ou SIPOA
(considerando os parâmetros sanitários vigentes, não serão
aceitos produtos com inscriçáo no SIM/POA, visto que o município
não tem categoria deste tipo de estabêlecimento
abatedouros/frigoríficos; e consequentemente produtos com o selo
SIM/POA não pode ser comercializado entre outros municípios).

1400 Kg

04

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-fi)0 - Fone: (43)35518301 . CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodoptnhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol,com,br e compras.pmrpinhal@gmail.com

atrr^r\E'

I

l.
Ird



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Deverá ser entregue congelada nos limites de temperatura
estabelecidos pelas normas da Mgilância Sanitána. A data de
validade do produto deve ser superior a 10 meses contados da
data de entreoa.

05

463938 Condimento Tipo: Alho. Apresentação: Natural. Adicional: Cabeça.
lnformaçôes adicionais: Graúdo Nacional ou Inrportado.
Classificaçáo: sem defeito, suficientemente desenvolvidos, com
aspecto e sabor característicos, uniformidade no tamanho e na
cor. Não serão permitidas rachaduras, perfuraçôes, cortes e
dentes chochos ou brotados. Características gerais: deverá estar
livre de enfermidades, insetos ou parasitas, umidade, terra e de
resíduos de fertilizantes. Quanto às características
microbiológicas. DEVERÁ oBEDECER A LEGISLAÇÃO
CABIVEL.

80 kg.

g\,11

06

326330 Farinha Quibe Composiçáo: GÍãos De Trigo Selecionados E
Moídos. Tipo: Cru. lnformaçóes adicionais: de ótima qualidade,
cor, sabor e aroma característicos do produto. Embalagem
integra de 5009 , na embalagem deverá constar
data da fabricaçáo, data de validade e número do lote do
produto. Validade mínima de 6 meses após a data da entrega.

150 Pcts.

\\.)

07

463754. Legume ln Natura Tipo: Batata Inglesa. Características
Adicionais: Éxtra, 1a qualidade. Tamanho: Grande. lnformaçôes
adicionais: Tamanho uniforme. Tubérculo de qualidade e sem
defeitos, suficientemente desenvolvidos, com aspecto, aroma e
sabor típicos da varÍedade, benefíciada e classificada com
uniformidade no tamanho e cor, ser de colheita recente. lsentas
de rachaduras, perfuraçÕes, cortes ou lesões mecânicas ou
provocadas por pragas ou doenças. Deve estar livre de sujidades,
terra e resíduos de fertilizantes aderidos à casca, não podendo
apresentar odores e sabores estranhos. Sua polpa deverá estar
intacta e na cor característica. Quanto às características
MiCrObiOIóqiCAS DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO CABÍVEL

800 Kg

\, \\

08

463781 Legume ln Natura. Tipo: Cebola Branca. Características
Adicionais: Amarela. lnformaçôes adicionais: tamanho médio,
nova, de 1a qualidade, com casca, compacta e firme, sã, sem
rupturas, sem lesões de origem física ou mecânica, isenta de
partes pútridas, livre de enfermidades. Sacos de 20 kg.

120 Kg 1\\

09

458953 Macanão. Teor De Umidade: Massa Seca. Base Da Massa: De
Farinha De Trigo. lngredientes Adicionais: Çom Ovos.

Apresentaçáo: Espaguete. lnformações adrcionais: no8. Massa

alimentícia de sêmola 1a qualidade. O rendimento mínimo após a

cocçáo deve ser o dobro do peso anterior a cocção (alimento

seco). Produto deve estar em condições higiênico-sanitárias para

uso. Apresentar validade minima de 06 (seis) meses a partir da

data de entrega. O produto deverá estar de acordo com as
normas técnicas de produÉo e rotulagem, estabelecidas pela

legislaçáo sanitária vigente. Marca de referência com qualidade

igual ou superior a RENATA, GALO, PARATI.

250 Kg

gdJ-

,'9\
o$

1

10

458980 Macarrão. Teor De Umidade: Massa Seca. Base Da Massa: De
Farinha De Trigo. lngredientes Adicionais: Com Ovos.
Apresentação: Parafuso. lnformações adicionais: Massa
alimentÍcia de sêmola 1a qualidade. O rendimento mÍnimo após a
cocção deve ser o dobro do peso anterior a cocção (alimento
seco). Produto deve estar em condições higiênico-sanitárias para
uso. Apresentar validâdê mínima de 06 (seis) meses a partir da
data de entrega. O produto deverá estar de acordo com as
normas técnicas de produção e rotulagem, estabelecidas pela
legislação sanitáriâ vigente. Marca de referência com qualidade
iqual ou superior a RENATA, GALO, PARATI.

180 Kg

{
5op(

?s

11

458981 Macarrão. Teor De Umidade: Massa Seca. Base Da Massa: De
Farinha De Trigo. lngredientes Adicionais: Com Ovos.
Apresentação: Penne. lnformações adicionais: Massa alimentícia
de sêmola 1" qualidade. O rendimento mínimo após a cocção
deve ser o dobro do peso anterior à cocção (alimento seco).
Produto deve estar em condições higiênico-sanitárias para uso.
Apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de
entrega. O produto deverá estar de acordo com as normas
técnicas de produção e rotulagem, estabelecidas pela legislação
sanitária vigente. Marca de referência com qualidade igual ou
superior a RENATA, GALO, PARATI.

340 Kg
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -
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458963 lúacarrão. Teor De Umdade. Massa Seca. Base Da lvlassa: Oe
Farinha De Trigo. lngredientes Adicionais: Com Ovos.
Apresentação: Ave Mada/Pai rvo§so. lnformaçôes nutricionaisl
As massas ao serem postas na água náo deverão turvá-las antes
da cocção, náo podendo estar ,ermentadas ou rançosas. Na
embalagem não poderá haver mistura de outros tipos de
macanão. Com rendimento mínimo após o cozimento de 2 vezes
a mais do peso antes da cocçâo. O produto deverá ter registro no
min da agricultura €/gu min da saúde. Marca de referência com
qualidadê iqual ou superior a RENATA, GALO, PARÂT|
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461511 Ovo. Origem: Galinha. GÍupo: Branco. Classe: A. Tipo: Jumbo.
lnformações adicionais: CaracterÍsticas geÉis: ser limpo, com
casca lisa, integG pouco porosa, resistente com calcificação
uniforme e formato caracteristico. Apresentar claras
transparentes, densas, Íirmes, espessas lÍmpidas, sem manchas
ou trovâo com claÍas intactast apresentar classiÍlcação segundo a
coloração de casca, peso e classe da qualidade Se.áo
considerados impróprios para consumo os ovos que apresentem:
alteração da gema e da clara (gema aderente casca, gema
arrebentada, com manchas securas, presença de embriáo com
manchas orbitarias ou em adiantado estado de desenvolvimento).
MumiÍicação (ovo seco)i podridáo (veÍmelho, negra ou branca).
Caixa com 12 bandeja de 30 ovos.

5000 Kg
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460380 Pão Base: De Farinha De Trigo Refinada. Tipo: Tipo
Francês/Branco/De Sal. lnformações adicionais: boa qualidade
com miolo branco e casca de cor dourada brilhante e homogênea.
Serão reJeitados páes mal assados, queimados, amassados,
achatados e 'embatumados aspecto massa pesadâ" e de
caracteristicas organolépicas fresco, macio, sem presença de
sujidades, náo deve ser embalado quente, embalagem atóxrca,
com identificaçâo do produto, rotulo com ingredientes, valor
nutricional peso fabricante, data de Íabricaçáo, validade 02 dias.
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217096 Vinagre Matéria-Prima: Álcool Cana De Açúcar Tipo: Neutro
Acidez: 4,20 PER Aspecto Físicor Líquido Aspecto Visual: LÍmpido
E Sem depósitos lnformaçôes adicionais: Acondicionado em
frascos com tampa inviolável, hermeticamente vedado, validade
mínima de 2 (dois) a8os a contar a partir da data de entrega. Na
embalagem deverá constar o nome e marca do produto, data de
fabricação, prazo de validade, número do lote e tabela de
informaÇáo nutricíonal Embalasem de 750m1.
Totalestimado
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

PLANTLHA PESQUTSA DE PREçOS

NOME, t. 
^MARo 

gE SUVEIRA

CNPJ
CNPJ 27 .153.491 t0001 -67

ENDEREÇO:

CI

EMAIL:

GÊNEROS ALIMENTíCIOS MERENDA ESCOIÁR

(ESCOLAS, CMEIS).

FONE

ITEM CATMAT orscnrçÃo QTDE UNID MARCA vR.urutrÁnto

01

456469 Biscoíto. Sabor: Maisena. Caraclerísticas Adicionais: Sern
LacÍose. Tipo: Bolacha. lngredientes: Sem Gordura Trans.
lnformaçóes adicionais: O biscoito deverá ser fabricado a partir de
matérias primas de 1a qualidade e limpas, isenta de matérÍas
terrosas, parasitas e em perfeito estado de conservação, seráo
rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados, náo podendo
apÍesentar excesso de dureza e nem apresentar quebradiço.
Validade mÍnima de 6 (seis) meses na data da entrega. O produto
deverá estar de acordo com as normas técnicas de produção e
rotulagem, estabelecidas pela legislaçáo sanitária vigente. Caixa
com 20 unidades de 400 qramas.

14 Caixa

w# ,\{
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463690 Canjica. CaracterÍstica Adicional: Não Transgênico. Classe:
Branca. Grupo: Especial, No 3. Subgrupo: Despeliculada.
Qualidade; Tipo 1. lnformações adicionais: Embalagem primária:
pacotes de polietileno atóxico, transparentes, resistentes ê
termossoldados, Embalagem secundária: fardos plásticos.
Validade mínima: 12 (doze) meses após a data de fabricaçáo.
Demais parâmetros de produÇão de acordo com a legislaçâo
vigente para alimentos e específica para o produto. Com 20
pacoÍes de 500q cada.

06 Fardo
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447594 Carne De Ave ln Natura Tipo Animal: Frango. Tipo Corte: Peito.
Apresentação: lnteiro. Estado De Conservação: Congelado(A).
Processamento. Sem Pele, Sem Osso. lnformaçÕes adicionais:
Carne de frango tipo peito congelado sem tempero, com adição de
água de no máximo de 6%. Aspecto próprio, não amolecido e nem
pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas com cheiro e
sabor característicos, com ausência de sujidades, parasitas e
larvas, e deve ser registrado no SIP ou no SlF. (MARINGA,
PIONIERO E SEARA).

1 600 Kg

*d \^s
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451 063 Carne De Ave ln Natura. Tipo Animal: Frango. Tipo Corte: Coxa E
Sobrecoxa. Apresentaçâo: lnteiro. Estado De Conservaçâo:
Congelado (a). Processamento: Sem Pele, Sem Osso.
lnformaçôes âdicionais: Sem tempero, congelado. O produto deve
apresentar características sensoriais como: aspecto próprio da
carne, firme, não amolecido e nem pegajosa, sem restos de
vísceras, sem manchas de sangue, azuis ou esverdeadas, sabor,
odor e textura próprio e caracterÍstico. Deve ser transportada em
condições adequadas de higiene e conservação, que preservem
tanto as características do alimento, como também, a qualidade. A
embalagem deverá conter os dados de identificação e
procedência, numero de lote, data da embalagem, data da
validade, quantidade do produto e inscriçáo no SIF ou SIPOA
(considerando os parâmetros sanitários vigentes, não serão
aceitos produtos com inscriçáo no SIM/POA, visto que o municÍpio
não tem categoria deste tipo de estabelecimento
abatedouroslfrigoríÍicos; e consequentemênte produtos com o selo
SIM/POA náo podê ser comercializado entre outros municípios).

1 400 Kg
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Deverá ser entregue congelada nos limites de temperatura
estabelecidos pelas normas da Vigilância Sanitária. A data de
validade do produto deve ser superior a 10 meses contados da
data de entreqa.

05

463938 Condimento Tipo: Alho. Apresentação: Natural. Adicional: Cabeça.
lnformaçÕes adicionais: Graúdo Nacional ou lmportado.
Classificação: sem defêito, suficientemente desenvolvidos, com
aspecto e sabor característicos, uniformidade no tamanho e na
cor. Náo serão permitidas rachaduras, perfuraçôes, cortes e
dentes chochos ou brotados. Características gerais: deverá estar
livre de enfermidades, insetos ou parasitas, umidade, terra e de
resíduos de fertilizantes. Quanto às caraclerísticas
microbiotógicas. DEVERÁ oBEDECER A LEGISLAÇÃO
CABíVEL.

80 kg

\ \\
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326330 Farinha Quibe Composição: Grãos De Trigo Selecionados E
Moídos. Tipo: Cru. lnformações adicionais: de ótima qualidade,
cor, sabor e aroma caracterÍsticos do produto. Embalagem
integra de 5009 , na embalagem deverá constar
data da fabricâção, data de validade e número do lote do
produto. Validade mínima de 6 meses após a data da entrega.

't50 Pcts.
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463754 Legume ln Natura Tipo: Batata lnglesa. Características
Adicionais: Extra, 'la qualidade. Tamanho: Grande. Informações
adicionais: Tamanho uniforme. Tubérculo de qualidade e sem
defeítos, suficientemente desenvolvidos, com aspecto, aroma e
sabor típicos da variedade, beneficiada e classificada com
uniformídade no tamanho e cor, ser de colheíta recente. lsentas
de rachaduras, perfurações, cortes ou lesões mecânicas ou
provocadas por pragas ou doenças. Deve estar livre de sujidades,
terra e resíduos de fertilizantes aderidos à casca, não podendo
apresentar odores e saborês estranhos. Sua polpa deverá estar
intacta e na cor característica. Quanto às características
MiCrObiOIóqiCAS DEVERÁ OBEDECER A LEGISLÂÇÃO CABÍVEL

800 Kg

q\
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463781 Legume ln Natura. Tipo: Cebola Branca. Caraclerísticas
Adicionais: Amarela. lnformações adicionais; tamanho médio,
nova, de 1t qualidade, com casca, compacta e Íirme, sã, sem
rupturas, sem lesões de origem Íísica ou mecânica, isenta de
partes pútrídas, livre de enÍermidades. Sacos de 20 kg.

120 Kg
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458953 Macarrão. Teor De Umidade: Massa Seca, Base Da Massa: De

Farinha De Trigo. lngredientes Adicionais: Com Ovos.

Apresentação: Espaguete. lnÍormações adicionais: no8. Massa

alimentícia de sêmola 1a qualidade. O rendimento mínimo após a
cocção deve ser o dobro do peso anterior a cocçâo (alimento

seco). Produto deve estar em condiÇóes higiênico-sanitárias para

uso. Apresentar validade minima de 06 (seis) meses a partir da

data de entrega. O produto deverá estar de acordo com as

normas técnicas de produçáo e rotulagem, estabelecidas pela

legislaçâo sanitária vigente. Marca de referência com qualidade

igual ou superior a RENATA, GALO, PARATI

250 Kg

{"
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458980 Macarráo. Teor De Umidade: Massa Seca. Base Da Massa: De

Farinha De Trigo. lngredientes Adicionais: Com Ovos.
Apresentaçáo: Parcfuso. lnformaçôes adicionais: Massa
alimentícia de sêmola 1a qualidadê. O rendimento mínimo âpós a
cocÇão deve ser o dobro do peso anterior a cocçáo (alimento
seco). Produto deve estar em condições higiênico-sanitárias para
uso. Apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da
data de entrega. O produto deverá estar de acordo com as
normas técnicas de produção e rotulagem, estabelecidas pela
legislaçâo sanitária vigente. Marca de reíerência com qualidade
iqual ou superior a RENATA, GALO, PARATI.

180 Kg
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45898í Macarrâo. Teor De Umidade: Massa Seca. Base Da Massa: De
Farinha De Trigo. lngredientes Adicionais: Com Ovos.
Apresentação: Penne. lnformaÇões adicionais: Massa alimentícia
de sêmola 1a qualidade. O rendimento mínimo após a cocçâo
deve ser o dobro do peso anterior à cocção (alimento seco).
Produto deve estar em condiçÕes higiênico-sanitárias para uso.
Apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de
entrega. O produto deverá estar de acordo com as normas
técnicas de produção e rotulagem, estabelecidas pela legislação
sanitária vigente. Marca de referência com qualidade igual ou
superior a RENATA, GALO, PARATI

340 Kg
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. ESTADO DO PARANA.
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Macarráo. Teor De Umidade. Massa Seca- Basê Da Massa. De
Farinha Dê Trigo. lngredientes Adicionaisr Com Ovos.
Apresentação: Ave Maria/Pai rlrosso. lnÍoÍmaçôes nutricionais:
As massas ao seÍem postas na água náo deveÍáo turvá-las antes
da cocçáo, náo podendo estar íermentadas ou rançosa§. Na
embalagem não poderá haver mistura de oütros tipos de
macarráo. Com rendimento mÍnimo após o cozimento de 2 vezes
a mais do peso antes da cocçáo. O produto deverá ter registro no
min da agricultura e/ou min da saúde. Marca de referência com
qualidade ioual ou superior a RENATA, GALO, PARÂTI

Kg
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467577 Ovo. Origem: Galinha. Grupo: Branco. Classe: A Tipo: Jumbo.
lnformaçóês adicionais: Caraclerísticas gerais: ser limpo, com
casca lisa, integra pouco porosa, resistenle com calcificáção
uniforme e formato caracterÍstico Apresentar claras
transparentes, densas, firmes, espessas límpidas, s€m manchas
ou trovão com claras intactas; apresentar classiÍicação segundo a
coloração de casca, peso e classe da qualidade Serão
considerados impróprios para consumo os ovos que aprcsentem:
alteração da gema e da clara (gema aderente casca, gema
arrebentada, com manchas securas, presenç€ de embriâo com
manchas orbitarias ou em adiantado estado de desenvolvimento).
MumificaÉo (ovo seco); podridâo (vermelho, negra ou branca)
Caixa com 1 2 bandqa de 30 ovos.

5000

r{","
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460380 Pâo Base: De Farinha De Trigo Refinada Tipo: Tipo
Francês/Branco/De Sal. lnformaçôes adicionaisr boa qualidade
com miolo branco e casca de cor dourada brilhante e homogênea-
Serão rejedados páes mal assados, queimados, amassados,
achatados e 'embatumados aspecto massa pesada" e de
caractêrÍsticas organolépicas fresco, macio, sem presença de
sujidades, náo deve ser embalado quente embalagem atóxica,
com identiÍicação do produto, rótulo com ingredientes, valor
nutricional, peso, fabricante, data de ÍabÍicaçáo, validade 02 dias.
Vinagre Matéria-Prima: Álcool Cana De AçúcaÍ Tipo: Neutro
Acidez: 4,20 PER Aspecto Fi6ico: LÍquido Aspecto Visual: Limpido
E Sem depósitos lnformações adicionais: Acondicionado em
frascos com tampa anviolável, hermeticamente vedado, validade
mlnima de 2 (dois) anos a contar a paÍtir da data de entrega. Na
embalagem deverá constar o nome e marca do produto, data de
fabricação, prazo de validade, número do lote e tabela de
informacão nutricional Embalaqem de 750m1
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Total estimado

u,61
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Ovos Extra Branco - Bandeia PVC com 1 2
unidades-câixâ com 20 bándeias

R$ 182,10
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consewas azilês Pâlês TeDFros Kits ProEqão
Xurodo Àtocorsio em seoro

hi.io)Podorio)Póe§

Pôo Froncês

Kurodo

R$ l5,99 r.g

R$ 15,51/kg o pofti. de 5 kg
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Vinagre de Álcool
Castelo 750m1

R§ 3,40
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^lcool 
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ffi DO MUNICíPIO DE

ruBEIRÃO DO PINHAL
bnlàme LalNunidpol n' | -967/b1E, Nblú m 19 de Nffib(o dc 2Ol8

www. tlbei@odo pin hol. pí.gov. bí/diorio-oÍic;o I

EXTRA'I'O PROC:E,SSO LICITATÔNTO PRECÃO ELETRÔNICO N'. OOI/'025 ATA REGI§TRO DO
PnEÇOS N..0{Dê01§

Eúâto d< ata Élcheda 6lrc o Mmicipio de Ribcirào do PirhÂj. CNPJ r'7ó.96t.064i0001{: c a.úpftsa I-.
AMÂRÕ DE OLTVSRA CNPJ n'. 27. l5l.49llm0l-67. Objdo: Íegistro dc prs pe posÊílel aquisição dc gênctos
âliúedciG psra corEpor o cedálio da m@nda d6 Escols Müíiciplü, L'MEIS, APAE, Eela d. 'fcÍpo Idegml
Pâ&e Luiz Cmaga de S@za ViÊiÍa e CMÊl IÍnü Josian€, cmí(mc soliciução dâ Sderis d€ Edu.âção. Vig€í€iâ
z3to2Dtob l>atâ de ns{io.nE 22itJ2!2o25 LUCAS AMARO DE 0LwEIRÁ (jPf: 081.1ÍX.949-98 e

DAITAGNÀN CÀLDüO FRAIZ. CPFr,\,íF d.' l?1.895.2?9-15.

Dádo ffúl &i.do ElaMiún Gm Cdfi€& P& JCD-kil. A hrdruu &
M@ct io&&údoPMü8rdli,&ddc!@.d*dffi.d*S

!,M1á& áÍd& ú) íE wç.db.6od@úf ilp-8o'.kdú-ddàl

@r:?nWMtMl !2
R@ Püú 963 | CAP S«N frô

htdó. (11) Jt5l41N

Mio O6del tuisdo Eaoimd. @n kfe& P.ddo ICP-Búü A PrcfeiEâ
e MBi.ipio & Ribtio do Piobl & rffi & rÍadcidtd. dd. do@do, desd.

qe üelido d.véó do sk $§ úc[4!S:!úr-l N\ b!Àu!.U!l

DIÁRIO OFICIAL ETETRô Ntco
DIÁRIo OPICI.{L EI,ITRÔNICo Do ]\tUNICIPIo DE RIBEIRÀo Do PITiHÂI,

Conlmme Lei Municipat r' 1.967/201E.

-, - 419-Yg I P!i$an11191 I rgrqr:,rgl,- I I -dq!ryer-erc 
di 19?5, I1q 01

cwr "ó.9ff.oú1Nt12
R", P"e ""9rt I cEP: E&*w

coildô (11) Jt5t t]00
I

DIÃRIo o}I(]IÂL ELtrTRÔNIco oo MUNIciPlo DE RIBEIRÀo Do PTNHAL

Coífome iti }iunicipal n." 1.96?,:01.q.

Ano VIll I Ediçào n.' 1465 | Trga-fcim | 25 de fcvftiÍo dc 2025 Pág. 03

21.300,00

DI.Á.RIo oTTcI.{L ELETRÔNICo DO MUNICiPIO DE RIBEIN,IO DO PINHÁL

Confomle Lii NÍur,icipai n.' 1.967i:0 I 3.

Ansvlfl | Ediçãon."1465 I Terça-fciB | ]5dcf€vercirodE20:5. Pág M

12.150,00

l
)

fr.orc! dc 5 kr cida | ,
tí4R( 1 DO(F GR lt)

07 458904

ÀÍoz Baeíiciado Tipo: AgulhidhrBmo.
Subgropo: Polrdo. Cldse: Longo FlÍo.
QuJrúde: Trp I ori& lnfomçô6
edicioaeis: o píoduto deve s dê boâ qualidâde.
de @loBç3o bmq sâft'à @6tê isdh dc
mlb, od@ dlErios c sutsuincid flosiE.
NÃo d€re apícsenB Irios dÉli)ft tgrà6
qu.irudos,
cmbslagcm

câs6 a câMch6), A

d.ve l@ prao dc lrlidadt dc tro uinimo 6
(ss) ffis do rb dã 6EÍa. O foduto
dfldá lM d. @rdo @ s nlro Éfli6
d. prsdq'ão c rcülâfq 6tabrlccid4 rla
legislação 6.úiúiria vigfl@. tE;tl auntiühn, :it
tP tE. lEttt f\.oln\ Clff.l,lt. ir,lRc^ IX)N4
ilrÉuÀ

ts00 :(r,s0 í,0.3.:0,00

t7 447196

aanê Bovina In Na@ TiÍxr Code: Müculo
TÍâs€iro. ÁpresfitaFo: Cortado En Cub6.
Eshdo De Cms@sçâo: R6{tudqA)
tnfo@çõ6 âdici@is: Esudo Dc
Consrsçàô Rsfiâdo (5) Frdaridâ cnr

obor d€ apÍoximd@cnte J0& iEnb dc
iditivc oü subíâícias cstrühd qx sjm
iwúFis ao coNumo ô quc a,h3m su§
com&nslcff Euqs (rfuicí! qui8ics e

oÍE@lé!Áiaâs). A cDbãlagm dwúÁ cmtr 6
dÂd6 de idotili€ção e proc.dênci4 l]l@ro dc
lot.. dü d. dúaiagm, dala da validadc,
quantidad. do produto . insoiçào Eú SÍI' OU
SIP/POÁ rffiiddüdo 6 Fârâu6m sm!táriG
ugcú6, úo isá seito ÍrodulG cm iraúiçÀo
no SIIíPOA. ris que o mniopio DiIo m
cucgona desrc rip d. <subcl.,inrnto -
abâEdowoyfíBoíÍicos: c cons«pfltêrrnl.
prcdutos @m o sclo SIM/P0A nio p«lc mr
conrsciâlizado (Írc dF6 mnicipim) kcra
csrü rclligôndo e kespômdlr em veiculo com
(@pm{e dc 5"C fl infsifr, Gc8Mndo quc

o pluluto s. mnÍ6ha cfdg.Íado duütc o

§mpotu. Amstra: a en+r€s dcvcrá

pÍodú, dcvrdaffitc
compmdfirc ao podulo Êtrk gu.. Solicib-se
qu€ a morfr aprBoldr slr Íra$!-
Vôlidadc minim 5 reffi â FsfliÍ da 6EcgL
000 ( dnti,ho. lll tPlÍ:. :000
Ítrotas ( )tL t.\t M/RCÁ RIBEIXO,

t.430 I\t 28.40 69.011.ín

i8 11,.491" TBSciÍo. Aptlskção:
TDo Cds Mú$ulo
Moídz F.çadô Dc

Comêfiaçeo: Reslnado( .11. Informações
2.250 Kg .25,50 57._1;5,ül

rm.lu ( ATSERV DL§CRIÇ,ÂO QTDT] t]NII) VR
UNIT,

TOTAI.

0l 4ó.i55ó

ÀcheolâÍâdo Apr6@bçào: Pó Sabs:
IÉdiçiüÂI. Cmc6isca Adicimâl:
Enriquccido Cmr Vit@in8. 400 gI.
lllr'orGçõé úrcruuij. :{x Êtrrbálqém Jereri
cmstar dsh da fãbriqção, dah dc valial&le e

númso do lotc do pÍodúo. Vrlidid€ mínifir d.
6 (scis) ffis nr dák d. çntÍ!gã. O p.odulo
daverá §@ dc a@rdo @m 6 r(}r@ écoiüs
dc proilu{ão e ronúag€ür, csEhlesidas pelâ
lcgrslsÇào tuilins vigentc. Mil$ ilc rclcÍÊncia
con qualídad( ilMl ou sp.íioí à NESCAU.
T(,DDY UU ITALAC Vâlos ruhciooâ,s
.xigidos cm porção dê 10 8. miniBo dc
câloíid: 77 ksl; hÁxi6o dc CâôoidÍsto: l8 &
íúximo de GoÍdurs Tohis: 0 gi GordM Tre§:
0 g; CorduÍô §luadd; 0 g; Vôlidadc: Ii
mcs6. / /:,i c/,\ ( 'irrlr.§ 

). MÀRC1 TODDY

Pot. 8,ó0 8.600,m

0: 601269

Açúcd Tipo: Cnsl. Coloriçãor Brsnca.
Inl'orúBçô6 adiciomis: Validâd. mlúima: 12

(dor4 aeser. Embalâgcm PÍimiria: so de
poliatileDo atóxico tupilcrtê, rqisffic.
temsoldâdo. Errbalâgem Sec\mdáriÊ füdo dc
p6pcl
lachâdo

@lrilblhâdo. Giffirc, tdÀllMt.

qrÁri..r hnsbfãr. . r.-(ist ht.

:l-< 100,01) 2t.500.00

(a). magrc. §@gclado, ffi Sord@ e *bo,
iscrlo de ad;livos ou subsúflcias ffiúhd quc
sejm impíjpÍjd Âo sn@o e qE all@ sus
can#írtics nahÍai§ (fÍsiçs qúmiçs c
or8@lepti6). A cmbâlrg.m dd'.É @nt.r os

dâdos de idtrtilisçio € ÊÉdênci4 numo dc
lote, dâb de embalagm. datr da srlidâde,
quililidade do pmdub e inssisào no SIF OU
SIP POA {cqsiJsando os pnrihúG súrio§
vit@h, não súú âceto Ndffi com mscriçâo
no SIM?OÀ. visb ituc o mmicipio nto lm
ccregma d6tc 0po dc sÍah€lcciEolo
rbsEdlrcs/Íiigoifi@q . meF€@@E
pÍoduhs cm o sclo SIM/POA não pod. ffi
cmrcialiado trtre 0ú6 müic{pioi). DeveÍá
.ítr re&i8mdo e @psdado cB l'Êicúc com
rcopffi dc 5t d ioltrior. ssc8lmdo qu.
o pÍoduto e ffitrteúi Ícfrigtrado d@rt o
üffipoíê Amostra: e cmpÍ* davcÍá
ãprc5§rtu 0l smoúâ 6§ cmb3lagcm triginal do
produro, d.vid@@E idmtificrda,
drftsÉúildde e Írodüo ãu.guc. !'âlidâdc

+í4it()
(250

i9 448214

Molc. Apr@lação: Fúada
D. Conwaçào: Congeiddo(À). InÍl)@çôcs
âdicionais, rúduto não t&l§gênico, deve
rlrc§mB odoÍ âgadável, possür coGisÊncrs
fimrc, oão âpÍ6úhr mmch& 6(j]m ou
vcrdss, Dào d.vc eôk pcgÂj@ Eào ddc
âpG@6 h64õ6 s exccss d€ goÍó.n.
I)ev! s6 ta6portada eo sondições adcquâd§
dc bigim c conswaÇãot quc prw@ 6Íb
ú lwdedstids do Âlilmlo, cm bEúéq a
qulidade. A mbalaIBn ddGE conbÍ 6 drd6
dê idmtiúêçào . pmrdêúci& nlmre dc lüc,
dat! d. anbalrym. daE da validadr. quantid.dc

do produto c insriçâo no SIP OU SIP,fOA
(cffEidffido G pêrâmehs safiiiários viScrt€$,
não s.á esito Fodúo, (m iMição no
SIM/POA, Yisto qu€ o runic{pio ilão Bm
catcgoria dor tipn dc e*ubtlerrnto
abat.dourodfiSorifi6sl . §on*qurtcmÊntc
Fodutos com o selo SII,Í4OA não prle *r
cmoci{Lizfldlr f,ft ÂumÊ nrunicipiN). Â dnlfl
de Élidrd. do prode dôc s€r ôupqioÍ ã 03
fts6 dôdÉ da dar dr ilft8t- D.víá sEÍ
rcfrigedo € úaospoíâdo m veiqrlo com

Bili. F:udo

600 KB

lfupúr. Erúalâgml dc
tL\tot!\ ( tlt:t.\t LíÁRCÁ NBEmO.

lkg.

2t
.14758,1

Came Dc Avc tn Natua Tipo Anünal: Frãn8o. 
I

Tipo Cde: Coú Mrúdos. ApÍesmEçào: InEiro.
Fihdo Dc Ci)tr@dçÀo CongÊlâdo(Al. 

I

hoGffiolo. com P.lc- Cm oso. 
l

Infü@ôe5 Â&crolais: (em€ dc &ago. upo
rnkrro qrngÊlilto rn' tr n'nsn. mm edifào d*
água de no márim dc 69t. Áspccto prcprio, ntu 

|
molecido e nem peSrjd, cd pópria sm 1

tlwhÂô qvaÍdcadG com chcirc c ubtr
cdclÉídcos, cm âüsênciâ de srjidâde(, i

pffi6s c lflas, . dêve str r€$Émdo úo SIP

N NO SIF. (MAruNGÂ PIONIFRO E

sPÀR.{). í(;,,r'á", I,,,l RCA MARING/ I

2i0 Kg IÚ.:9 1.572,50

22 45 I 0ó3

Camc Ds Âvs In Natuã. Tipo Animi: frângo.
Trpo Cotu: CoM E SobÍÚs. ApÍesbçào
lrteiro. EsEdo D€ C6snação: CoígÊlado (a).

ProcessffiÍo: Sm Pclc. Sm Oss.
hrfonnrynq ú.liciotuis: Sçrrr lcn,püo,
congehdo. O pÍoduh deve aPrÊffiE
rua*risliE Ksriais @m: rq'euto pópr'o
da cam€, fim.. não dol*ido c lM pegaj6E
srilr Ísbs d! ri&dr6, sc[ oErche dr wguq
euis d esvdd€adas, sabor. odor c bxhE
própÍiô e wâ@riíi6. D€v. s EffiForlada
6 cddiçõcs adaludas de higi(tre e

coos?çào. qu! pr*rum hnlo s
cil.cdisti@ do rlimdo, corc tÁmbéq s

qoslidâda. A edbxhgu dcvÊrá conq os dâd6
dc idstifrcsçâo . pmccdàciq nmm dc lotr,
dab ü mbalaScD1 darâ da valdadc, $mfid.dc
do roduo e iMição oo SIF ou SIPOA
{cmsidmdo os pmàtlrms sniláío6 vigml6,
não ffião acat6 produ@§ cm msiçào no
S[M4OÀ, visto que o lmnicípio não tm
§árÉgc6 d6le tiN dê eshbelff,úolú -
óaBdourcífrigtrifiG; e conslMEnBÉ
Jxodulos cm o *lo SllúPOÂ Dào Íxdc *Í
conBciali?sdo oÍe ow$ municipi6). Do6á
sq cnE8sê eongelada nos ümitce t1c

tfiperllM sEbelÉidos pclo noro da
VigiLàrcia Soiráú. A dâb d. vâtidade do
produto d@c ú úupcÍior a l0 m.s conhdG
da data d€ úkcgr (E\.nt^( \11:ls) MARCA
ilARINGI

1000 Kg t2.15

23 {5 t06t

Cam€ Suínâ rn Núrrâ TiI)o Coíe: Pem;l

AprcmEção: alrtuda Em Cubos.

ProcMto: Sd PÊlc. Fá"do Dc
Cd§flaçâo: Con8elÂdo (â). Iífmçô6
nd,.r.nrirr hvdi* dÉ nochos & êlrécrÊ

Kg 18,ô0 37.2ü.fir

Dfio (Xod ÀsMo Eldffi 6m Cd6doP.&h le-B6il. A Htu
do §&ipio dÉ Rr)rido do §ül Jí Frer dr ild§&d! & à!1mne, d!5d!

@ }iâulizú âeyés do sit \!§,!tlxür!,,J@1n!airrsli lLôlrirúir,r

CMJ: 76.W.oU/M1.a)
Rú Pú@í ..'9$ | qP: $&fra@

cM.(1J) t1il43N

Diirio ofrcid .esMo EldoticunE 6m Cedificldo Pffio lG-B6il. A Prd.i@
3r tíu!;cipo d€Rib.ido do Fj:üddiFntii dr ftErdiidrdc dd. Jo.-ffirto, d.sd.

9u! visuüdo âmv&do sft \tl,1.rrl'(uú,rrsqir,rl!t !,,t lltllrr'rr !,r

ffiJ:76.W-&/N14)
r*P-d,.-e6Jl ú.§afr@

tu. (B) jJJ)4Jú

tl

I

I

PREFEIÍIIRÂ M0tr-lclPAL Df,
ÀTBf,,IRÃO DO PTNHÁL.PR

ITOS DO PODF,p EtaECtmVO
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DLÁRIo 0FICIÂI, ELETRÔNICo Do MUNICíPIO DE RIBETRÀO DO PINHÁL

Confme lri Muicipal n." 1.96712018

Antt Vlll I faiçaon.'1465 | Terça-feira de 2025. 05

DLiRIo oFICI.{L ELf,TRÔNIC0 Do MLT{tcÍPIo DE RIBEIR,Ào Do PINEAL

Confme tei Muicipal n.' 1.967/2018.

Ano VIII I Ediçno n' 1465 25 de fevtrErío dc 2025 Pág. 07

I 5.990,00

í8 #5995

69 L7r0,00

fliho trrdd Mo f:Mced. @ Cd6do Púto to-Bídil- A kÍtu
do MEicirb & kkirto do Ptuhd ü g,d ü dddd. dd< doMo, tu

S sielido s?vâ ô iiÊ tlU Lô4Ílndonrnhrl n, §r lr-drrlltl!1d

CMJ:76WMml12
tuPML'%tlW:86!*M

C@-ít;) i5tl4trú

Difio ôfrdd ffi B.tturG @m Cffi Pffio ICP-BúiL A k f.i@
e MEisido & Riunto do IM & r@n. à ú6üdd. dd. do<@do, &3&

ük ü6uli* s.v6 & sto sa { , b@lsrElsl-BLbt-duqllqàl
\___._.

DIÁRto oFICL{L ET,f,TRÔNIC0 Do MI]NICi}Io DE RIBf,TRÃo DO PIT{IIAL

Cont'rme Lei Muicipâl n ' 1.967/2018.

ÁrovIII I Ediçàon.'1465 I TeÍça-feirs | ?5deíêvüeiÍode2025. Pág.06

3.780,00

1.760.00

WJ: 7ô.98 oq/Mla)
R@Püú í"9E1| cD: Eí*dP

anea'éit;5tl Ê;41

J8

.t9

(,1

65

DIÁRJo oFICI.{L ELETRÔNTCo Do MUNICÍPIo DE RIBEIRIO DO PINH,{L

CoDfome Lei Munjcipal n.' 1.967i1018.

Ano VIII I Ediçào n.' 1465 | Tíç3-fcim i ]5 de fevereiro de:02i. Pág. 08

ô.0Ix),m

)íCNPJ:76 tStW@01 1,
Ruc P,.tu..'fi) I @: seww

6d.'/43) t5Jl$N

siM, edio§. âbdid6 sb inrpcção rcuinána
Dudtc o JÍG\sdf,b, dcv. sr Ícaliâda a

apmFm (elimiqão dos qcd$§ de gfidur,
cúilãgm c apfiesM), os cubos dcvíào 6
a!.oxiíBdâm€nk 2x-h2 cm. À wc siaa e6
cubos, fÍe*{ dera apEmk-$ Lw§ dÊ

paÍ§ih . de qüaiqüq sübstâftie @n@in@
que Ísi\i àlhá]a ou mcobriÍ dg@ al@çáo
D6,6{ cs@' rcfrigmdo e tu@onaío em
v€j.r,o com Impsrurr dc 5"C ou irúaid.
â§scgumdo que o píoduto e @teú!
refÍi8êmdo duErk o tuspoft. A embalagdn
dcvsrá cqrí ç dados dc ideriíiÉsão c
pro.{dôocir. trúffio dê lorc, dú dc
esúdlig.m, dsta da vú&de, qwiidadc do

Fodsto . insição no Str OU §IP/POA
(considffirdo 6 puâffi súitórios vigotc6,
úo scrá aceito Írdduls .om insnçio tro
SIÀí,/FOÀ usto qua o mniclpio nio têm
caE8orja d6k uFo dê .6ubrletrÊnlo -
âbarcdoüos/fÍi8üíticos; e coúqlüedemcntr
produtc com o siu SIM/POA úo pulc *r
conrcÍcializddo .ntg outr6 mmicipiosl.
TÊnsÍDrc: veículo cm canccria f*hada c
rstemco. ArMsh: a onnrM ':Lryen
aFr*oEÍ 0, frosúa na cotÉlrgm tri8rnál do
produto, dcvidaodc idmúficada,
concspotrde$c Âo prodüo oúegu€ Soli.iE-se
q@ a &osta âpEsmhalâ sejâ ft€sn. Vnlidedc
,ninirÉ 5 mffi a púúr da otrega.
tta|old\ < \tr rst \4ARCÁ RIBEIRO.

464171

!-ruE Tipo: Aha§i Pérolâ. AprcsêÍbção:
Na&l- IníonDqõ.s adiciomisi ftmo cL
ór'm guõ.I'dÀde, corpero- l'im, col@ào
u$ií(m, â@ s, tigms da cspôi<. em
pcÍfêío 6kto dc d6evolviE@to. Nào *rão
pmiridos duos $c lhr altrcm a confomqào
. ! aps€ncia. Ne§§§iu s§hÍ i§6h d!
sutrúad(s. tmiE<, ruhaduaq. ms e

perfurâçõcs. Urudade com NO MÍNlMl) 4t0C
t | \, nk, ( t l Í. l.\ ) MÁ,&cl cE4SÁ

?00 Uord E.?0 6.090,00

1641S0

FruE Tipo: Bs!@ NmiÉ / B{mB UA$D.
Apre*nutio NsMal. Inforoçõs adrcrMN'
EÍodc. corc mciro gBu dc rnamcão.
prcÊedmte d. ê3Écie
golr€adâ . datrili€dâ Fr quqwÍ lcsõ.s d.
orilm fúic{. msâni€ @ biolôgica qrE údm
s apsÉooa. EM isúhs d. sbslánciõ
tsros. sJidids, prrsits. o.lm6 esteàos-
(L\,,no\. ( rrl:IS) MA8.C4 CEÁ§l

50ô rg J,í, 1.150.m

i0 46.1400
Ftuta Tipo: Mâçã Gala. Aprcsmuçãor NntuÊl.
Infôrmâ.ôês âdi.iônais: 6m srrú dr mnxrâdo 900 Kg 7.00 6.100.00

Iwifd4ào É 6trfl4ãô ad€qüida Í'aB
co$um m€dirb e lBEdiab, r@ho medio,
àpBsbdo co, @üho e cm fmBçào
miftrmc NÀo apÉtrtudo mmhõ,
@chucaduü, hotores. sjidad§, f@geB @
oukos deferlor. quc p6ffi à.ltM su !P&múu
e quliüde. Livre de roidms de ffli1i6b.
to/tl F r.,L't, í ll l: I \ ) MÀR(1 GÁSÁ

5l 46{,í05

Fruta Tipsr MBoão Pm6e ApEsabçio:
Naeril. Ínfomaçào ádicimali írM. dc üima
qualid3de, coúpácto. lirre, colmção uifme.
mm4 cort tipicc dâ speiq m pífeilo
õurio Ja ddcnvol\i0ctrb. Nào scnào
pmiddo* dmc quc lhc altffi a conliom{"to
e a ípdênciâ. N.csiE esw ista de

suiidadA, pi6i6, @hadlro, ffics c
pcl'fitaçôc' /f.§(í/r.l.yCl[tls) NÀRC.I
(EASA

?00 _5.10

52 46{18

FtuB Tipo: M€lmcü V€relhâ. Apr6@hçâo:
NaMI. Infom.ç('É adiciomis: qrtrr pcso

acima dê l0 Kg. htrq dc otiM qMhdadc,
coúp3ct{ lime, @lonção Müomc, mxru,
cor, lipicd da esp6ic, m pfrfci@ 6lâdo dc
dBsvoh'imetrto. Nào sÀo ptreiiidG dsn6
que lhe ãltem â cotrlbmsrào . a spaiôf,cu
NÊ6iu csE imts de súidad6, ps6irs,
nçiâdúõ, cotu§ e PeÍfirâçõs
tF,1nt\ a \lII\i MARCACBÁSA

800 Kg 2.rQ

58 4637 54

Legqme In NatM Trpo:
Cmcbisticõ Adicionais:

Ba6h Inglesa
Exm, 1" qulidâde.

âilicionair:1'dmbo: CraDdc. Info@çôss
TMho urifmÍe. TUH&ulo de quâlid6dc ê

sd def€ih suÚciiltuotc d*oolvidos.
cm asp.do, üom c sâboÍ úpic6 dr yúicdldc,
kn€6ciâdá c clGsincada cm uiiomidadc oo
.r@Íhtr. cor, k dc colh.il, reútc lwtàs dc
írcMótrô, prÍfúqG5, qdd ou Ic6õ6
mecâni6s ou provocâdÂs por pÍagil ou doflçls.
Dew Êshr tiue dc sujidadG, tsB e rcÉíduos de

fúiljuntcs àdtridos ã escr, aãô podcndo
npG€M odúêÉ c sboÍs tuho§. Sua polpa

devrÀ 6k inqú e nÂ @( cdactsistiü.
Qll@ I oútri$iqs mi.Íobiolôgici6
DE\TRÁ OBEDECER ,4 LtsGISLAç,ÀO
CÀBiVEL. ,À,.1a\ ( r ILI., LrÀRCl CEÁSÁ

9{f,) Ke -t,6ó -:.294,00

60
46i7§t

Legue I! NâM Tipo: Códi Bt"M.
CmctcísüE AdicioMii: ÁffiIa.
Iírfo,rxçns adiriurais: kroLu miJio, rura,
de I' qBlidad., com 6€, mFBcb e fime,
sã, M ruph(s. sem lsôs de odgú lisic! oü
ro&tia isdE dc m(6 úúid6. liüc dc

350 K8 2.:í! 7r0.00

mfmidads. Sacc d§ 20
íl\nlt\ ( llII\ ) ÜlRC/ CEÃ4

kg.

461?70

lêg|e In Nafrrâ Tipo: C€nouü Ínfor@çô6
a,iiuiurair Jc Lu quaiiürlt. .oluq;u
uifme. d*6do 36 bÊm dMvolüda,
irhctÀ iffih dc of6midad6. mÃl6iâl r.rm
li!Íc d. sqiidadcs. püÀsiE sm drnm Ílsim e

m4àrcos oÍsds d, lffi§so a úú3poíc
( I n ntn\ | t ll l: I \ ) MAPC4 CEÁil

-100 LS 3,ül 900.00

464553

l*gMÍ|§ Vmcdadc; tsc!tu CmM. lrpo;
Tipo I , 0 I kg. hfomaçàcs adicimis: Não deve
apffinkr sjidads, ps6irs, mfal
ffip€drâmflto e ÍÍodutos r$ivos à eúde.
(bltraçilo e 8rã6 especíÂffi alo pÍôdub. odo,
§p.cífico ffi @ú e ingicida. Cm J,
pocout ,le I lE cado. O ptsduto &vm B
rgisrô no min. Da agrioltura./d min Da
saúdc. Com snbalagúr € rutulagem minim
confm leEislaçào vigrnt§. Validqle minima a
corw d. dah dc cntEg lí (*i§)
m§d,(PIRATEIÍ), DU ROCIJÂ, EIRÀIM),
t:l ('.ntiilhn. 100 l:iolnil.llLlSt \IÀRCA
nov GosTo

t23 Fardo 110,00

.i.€iE Fluido Origmi Dc va@. Tipo: A- T6
Gúdm: Iilegml- P!a@§§@@: Uhl.
Íd@çóes sdiciorâir. Ingrcdr6r6: leiE
pÂdroniado cnm 3o1. Ce gorduú . .stabrllãtG
oúú dc údro. fifôsfab dÊ sódio. tunofdfab
dc 6dio € difo6fdo disódi@. C@ l2 uddadc6
dc l0ô0 d csda. MaG de Í€tffia @
qualidâdc ieiBl ou s!.pcrior s ITALAC.
PIRACANTItsÀ LlDliL t t :11 (iatilthn, 2 s0
1P tr. 18A00 llçcolul( rllllstt MAÍCA
LIDER

19474 Liúo 1,40 85.465,60

4,í5998

L.it! nuido Ori8.n De Vu Tipo: A l@r
Goídm: InEgnl PÍ@b: UHT. Tipo
RsEição. 7Ão Lrtuc. InfoÍmçô6
âdiciolâis: lcitc it{egra]. ceiM l&@ e

csubilian§: uili,sie dE sütio t'INúfi[),
Molàslâlo de íódio (INS l39i) e ütbsfdo
disodico (NOS 450r). Ma@ dc Íeferênci! .om
qulida& ig@l ou sup«ior a ITÀLAC,
PIRACANTUB^. IIROL. /ri.rrrsí rraÍÍ)
MÁRCA LIDER.

3m Litro §JO

1t 45E96-l

À{r@ão. Tú De Umidsde: Msa S*s. Bâôe

Ds M6s: I)c Fúinha De Trigo. IngÍedim@s
Àdicimisi Cm Otos. ApGôhçia: ,rE
NeidPd Nm.lnfomçes numcimaisi A-s

IW! ao ffi posk ú águr Eào devúão
wá-16 etes da cegão, nào rcdeÍdo 6k
femcnbdas ou rüç(M. Nâ 6bala8fr não
oodcrâ

100 Ka J.00 1.500,00

macarrâo. Com rsdimmto mnimo ep6 o
cozimüb dç 2 vcê â eiÉ do pem eté da

ccção- O pÍoduÍo ddrá b rcgislro
âgricülMa obu üin dã súó€. l

rcfeÍ&rcia @m qulidÂd< ig@l ou
RENAT& GALO,
tl:s{oto' ( rt}JSt trL1RC,1 .IÓtL

Müq de

PÀRATI

8t 461(92

ula vqdôl CrE6rivcl lipo: tuo. bspàü
Vegtíal Soja Tipo QuâfidedÉ: Tipo I

lnJoDÂçô6 adiqoBs: ólco refiudo dc sqr.
emüúiagem m freo pládi6 dÊ 900m1,

acmdrci@dos êo cajü de pâpcláo contddo
20 frâscos m cada csixa. Pre dÊ rãliÍlâdê
midN de l0 ffi, mbdos da dÂh dâ

aEga. tlltl (antitho. )lilt
I:scolas ( ttI:1.í,t MARCACOÁNO. I

Jlrx, Unld. b,1t) t0.770,r.x)

8: 461517

Oro. Orígcn: Calilrha. Cflpo: B@co. Ciõs.:
A Tipo: Júbo. lnfo/eçàqs dicioürsi
CaÍâcteristi6 BÊrÃis: s limp. ffi câsc, hq.
úkgn Filco ÍirÍN. rsi$enlc com
dlcificrção unifoms c fmto eBúeriíico.
Apí€s@k claíns frnspe6&ê, deils, 6ms,
$Ítcsras. límftidÀr. Ân1 mnchÃs ou kôvào lom
claá inkbr; apr€sak cl$iÍicãçào sc8urdo
â col$açào d. qse. Éso r cl6sc dâ qulidadc.
Ssio midctdos iítÍ,Íôprios Íüa ctuum 6
ovos quê ,pruffilem ,heae d! gem . ítâ

clm (g@ ad.mle @ gw arctxshdr.
com mcha wum, pmetrçâ dc mbdão coin
lmchs orbihi$ ou cm ôdimbdo .ftado d.
dGmrohi6fnlo). I{mi[c]çáo (ovo §eo);
podidio (vcmElho, regn ou b@cal. Ciaq,
co$ l 2 b{ndcjú de !0 ow. ( t s. olit'( rl t: l s ).
M4RCA nA6NO

Câixâ 18U,00 10.8(n.(n

8l 4ô040 i

Fão Ber Dr FerixhÀ Dc Tigo RcfisdÀ Tipo:
De Fom. Tipo Adicimrl: Tmdicioml.
ApÍ€ffibçào FaüÃdo. Tipo Embalagm:
Embalr{n lodiüdul. Ps 50O8r- Into@§ó§
sdici.nras- Ein ped€ilo sâdd, neio. tui
pM6ça de ojirlzls Coo idmlilicaçio do
produo. ólulo côfr ingr€dimt§. 

"_!lor
muicioMt, pffi, Ídbituc, dâh dÊ fahíc4ào.
Emhalagúr dr 4Et'tg. ([t.lila\. ltl:]\)
M/1RCA |/ISCONDL

I 00r) 6.m

84 460]80

Pâo B#r De Ftrinha De Trigo ReíiiladÀ Tipo:
Tlpo Frúsà/Btre/Dc Sal- lolomçôcs
sdicimais: boã qualidadc cm nüolo brmco c

cas de co dô@dÂ bÍilhete e hmoS€na.
Seiào pà6 mel âsad6, qúimados,

n6a p6arla' c dc câract«ísie otganolépies
A6co. mcio, sm Dffiça de suiidades, nâo

llm Kg 14,80 g 400,m

Drtulo fr.id Assilado Eltuiffient.6m Cd6@do P!&ào lc?-RNil. 
^ 

Pr.ftilü
do Múncipro &NiMo do PrM ü @dadã dcntici&c kk dowtuo, d6d.

qE\i§diz*evês&tir.. .r, tr,r r.ra l-:, r. r{f r,, 1i.!,r

Dituio t)nsid Ardmdo EleEúimaB com (cíifdo Pffi IO-Bíúil. A hfcilM
do Muucipio dc RibcHo do Piniul d,i pnfii d! auEnticidâd! d* doc\ffib, dc§d€

qk vüuaiz.do lhyét do siÉ \,\:',.,,1.çrrí \lliui.Jl.!: !., 1{ ür,,,,1 !i

CNPJ ?6W&/M112
Ru pma. t. 9E-t I ú: s«w

cMo (1t) itil-Uú

I

I

1-

-,l
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DIÁRIo oFICIAI, ELf,TRôNICo Do MUNIciPIo DE RIBEIRÁo Do PTNHÂI,

Confme lri Muicipat r." 1.967/20 18.

Àno vltl I Ediçâo n." tàvcreiro de 2ô25.

coni idarifiüçâo do ttroduto, Íótulo com
ingredimt§, lalü Nriciüal, p6o, fúí@8.
de dc frbricaçào, Yaljdadc 02 diõ-
tl:.'( Ul. t.\ < vf tst .ilL4xcÀ swEA
ü1SS1S

TXTRATO PROCESSO HCITATÓRIO PNEGÃO ELETRÔNICO Nl OOII2I'25 ÁTA Rtr,GI§IRO DE
PRnçO§ N." oro/20:§

Erksro d€ ah eletÍâda 6Ec o Murclpio dc Bjb€irão do Púlral, C'I{PJ n.' 76.968.06d/0@l{: e a crpr6â RPG
coMÊRClo DE MERC{DORIAS E SERVIÇOS LmA CNPJ n'. 54.205.26010001-22. Objcro: rcgúko dc pÍ€çG
paE pGivrl aquísiçâo de Eôr«6 âlim6tici6 pâB compoÍ o cadápio ü lMÕdr óÀs Esolc Mwicipajs, CMEIS,
APÁE. FJ@la dc Tcrpo Integül PadÊ Luiz Cíüaga dc Src \riria e CMEI lrmã J6ie. mftmc $lici6çào dâ

Súúü de Edlqçáo. vigêmia ll/01/2026. Dau de §iúúa: l:?02,'2025. RÂFAEL FÍRES GoNçALvEs CPF:
29 7.699.6:E-t0 c DAX.T,A.CNAN CALD(TO FRA IZ. CPFÀ,IF n.' I 7 I .89J.) 79- I 5.

ITT]M C ÀTSI]RV DESCRIÇÀO

Amido. Bõc: tx Milho. Gilpo: Fêula.
InfomüçÂas âílicionrir: pó hÍanco ltmo/i, Iúíô-
Íiro, dc fácil N(nrnmb c dr exelmk
qmlidade, isoto ds impurca mb.lâdo cm

oãcoE dc I kE. com idotifi6ção do f.meÉdft,
riala de vâlidádc. Íte de feh.isçào, lntc e

r€BiS6 câbiv€is Ào tÍodrto. Vâlidâde midm
de 6 (*is) mffi oa d& d, a&gâ. O

de produção c rotulag@, shb€lccids pela
lEgislação enitália ügfi t . íÉ\.ot!t(lr/Ilíll-
MIR(Á D'MILTE.

t40 KÊ .t.50 |ô0.uu

04 1Et0E6

46211 4

Àmido. 8á6ç: Dc Mandim. Grupo: FéilIa.
Subgrupo l'ô. Ari.lcr: Iorvr?r l.ab. Aso.;c@

Físi4: TiF) l. lníom4õ6 adjcionei$ Mars
d( rcfcÉncia @ú qualidadc iguâl o! supane a

AMAFIL, YORI, PINDUCA. Pa@k d! 5009.
llt\,.td. ( rl t, I S ). lrlARC{ D'ííIAE.

50 Umd. 1,42 r 71.00

Amido. Bar: Dt Modim. GnF: Féflh.
Subgupo: Pó. AcidET: Polailhô Dou. Asp..t§
Fisico: TiF) l. InfrtrnÉ9õs âdjqiwis: Mtrca
dr efcrcuciâ com qualidâde igEl ou supoitr a

ÁMAFIL. YOKI, PINDUCÂ. Pad€ ds Í009.
t t:\t oln'. 1l I :l.l). NÁRCá D'MILLE.

llnid

0ó 459084

Amido 86Ê: Dc Medi@â- Gn4o: l'.Pl@-
Subgrupor §d8e /'rlÂ:id. Asp6o Fisicoi Tipo
l. Pso 5mgÍ. Infolmçôs Àdicionars

mbalado o pacoes d. 5009, a mbalâgdn
dwe 6ar inEb. ben vcdãde e d.ve constsÍ

lü0 Unid. ?,8t ?81.00

46?0<0

DIÁRIo oFICIAI, Et.[TRÔMCo Do MUNICÍPIo Df, RIBEIRÂo Do PINH.{L

Contbntrc Lf, MüDicipal n." I.967/2018.

AnoVItl I Ediçàoo.'1465 I lúçs-ttira I 25defevô{eircde2o25. Pág.010
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Dih ofidd affi Rddcedr. m cdüÉdo P.&ão lcP-BrüiI A kfdM
do Mrúipio & Riffib do Pidal & gffida dá daricidàde &dc doffinÍo, d6d.

qu. viffilids Nàv* dú 6iE \!\t \ 1t!!rlitú$t!bàl 01 dô\ br drrr n, .{id

ffiJ.16.94MM142
R@ Paruá L" 9E1 | cEP: &96m

kúü (1i):5tLtrN
dÁ süda & deddcidr& dd< dffinto, de6dc

DI.iRIo oFICL{I, ELETRÔNICo IX} ML'MCÍPIO DE RIBEIRiO DO PINH-{L

Confome Lei Muoicipal n.' 1.9ó7l2018.

CMJ: 7ô.9Â.MMl1:
Rrn Püa 4 n." %) | cil: Eq*w

Ct1@: t!3/ S5t1#ffi

011_,i \,lII I EdiÉo n.' 14i5 | Tcrça-fcim I l5 dc fcveÍciÍo de 1025 Pág. 0t2

DI..iRIo oflcLTL ELETRÔNTCo DO MUNICiPIO DE RIBEIR1O DO PL\IEAL

Cüfome lf,i Muicipal n." 1,967/2018.

Àno \/III I EdiçÀon.'1465 | Taça-fera 
I

15 dc fevaerro dc 2025.

:5

21
4ó18'72

40

{l

42

44

CNPJ: 769& tWMl-1)
nu P@ q "9r, I eP sa%M

tudo'4t) 355143N

pruo dc wlidade dc no úídmo 6 (ei§) m€set
do âto da 6F6ga. O Íroduto dacni €Âkr d.
ac6do cm ís oom ÍEdcs de produçâo s
rohrlaEm. êbbcl6'da pela lcgislasào sBránâ
\iqcil. t( nnti,ho). llL4RCA D'MILLE

l.l046050:

AEiâ f'!.§re Bmcâ ÀrrMrÇão: Fn FIT6
cms6. Pffiça D€ Glúbn: Cdtém Glúten.
Iol(@Çes adicioBisr Fl@o6 istâ da mfo.
liue dc pârrsib e substárcks nocive,
ac'@dlcimd! cm @tlalagús 3lóricâ..esiíd&
É hmndicam(ntc vedadâ. Espccifiüsôs
técnicd: cm l0g dêve €oEtú 105 k6l; 16 g de

carboi&atos; 4,6 E de pÍoEin*, 3.49 dc fibas
âliDeDúM c omg dc só,lio. Validádr nÍnind
d. 6 (scis) me6 nâ d"b da mftga. O Foduto
dsãá stú dc acoÍdo (m ô DoI:B lé(diss
de píodu{âo c @hda8m, cskbcleids tEIÂ
leginlação BridriJ vig.nte Marü dê r(fcrio!ra
com qurlidâde igu&l d suFsic ! N^TIIRALE,
QUAXIR. NESTLE. Pa@E d€ l?0 graru
tE'told\ { tíI:lSt N,IRC/, NITUR"|LD

80 Unid 264,ry)

l6
4616m

C&J(& CâJãffiiruÉ Àdrcl@l: Não

Tracg&rico. ClsE: Bra@. Grupo: Esp@ial,
N' J. Subgrupo: tkspclicüâda Qualidadc. Trpo
L ldoÍ@§ôs âdiciomi§: Embâhgcm
pnmánâ: lucdcs de poli€lilqo srorrm,
úe6pâroEs. Esitubs c tmG$oldids,
Êmbâlrgm ,eúdÂrir fardos plá$ic6.
VâlidÂde rdniM: 12 (dou) mks aÉs a dâb
dc fabdcsçÀo. Dceais parâB.ros de píolução
dc acoÍdo cm a l.gislsào virrc Dúa
slimenrtr e e6pellica pâE o produlo. Corã .10

woks de s%h cad§. (ll\roti\ ( \lÍ I\.)
MAR(/ D'MII,I-t.

l'ardo 11,6t ?7ó,til

u]594

CmÊ Dc Av. ln Nalum Tipo Ànjml: Fmgo.
TiFo Coís Pcito. Aprsúhçào: IntÊiro. EsEdo
I)c Conweçioi Cogclâdo{A) h«lsÉmdlol
56 Fcla Sú orco. lnfomçôu adicrmaie:
Csmc dc frmgo tipo pÊito @gelrdo s6
1sp6o. coa adiçâo de águ de no hâxiho dc
69t. ÀspNo Fúprio, n;c moletido Ê nm
pê9816.. cd prórra sm lffichrs .6vdd4d6
com cheiÍo e sabor cm@istic6, @m auÉncrâ
dc sujidâdq p€6il6 e lffis§, c d«c sc.
EgisEarro no SIP ou no SIl. (MÁRtNc.À.
PIONIERO E SEARÁ). ,J1l/i (uilhilhr.t.]i
.tl1F. )ta| FtLalasi('tllil.St MÁRCA
(OPACOI,

l5 i0 K8 14.2v Jô t4-t,70

24 ?366i3

Clrí Àlinsravio. Tip: C[á Mar. U*:
{linrmúcio Sabo Narural InÍ(maçôcs
elici@ris: Iosbdo útuaL de l" qulidad€,
comFío dc folha c ulo d. fla-rolc

4i Caixâ 8",00 t_9t 5,ur

(ilcrpüaguariasis), sr glúten. Vslidadc não

infgior â 06 (sci6) mscs c di& de cdrcgn do
produto Cm mbdagm ê Íffilagm hiniro
coúfoÍnE legislasão vigmti. Crr, :0 uilidúlcs
de 15ú gtadü .ddd. Maü de Etsência om
quÀli&dc rgual ou spêrioÍ ã D'MILLE.
MÁITE I€ÀO, MÀTF, RTAL. In\ IP I[., lI
I:\.tb\ ( \ll lS) LTARCÁ D')úiLLE.
C@o Ralado. IntFdicotes: Amêúdd De Ceo.
C{actúi6ti6 Adici@is: Scm Asicü.
Aprsmtd4ão: TriMdo. Infomgõês
adrcimars: D6idlÚlo e pasidmcdc
d6mgordqldo; sm adição de eÉ16. C@o
mládo elaborado com €ndosp@ pftedeut. dc
fruE iotcgros c mdlrc. A6p@b: frsgffih6
soltos. cor lrmca, cheiro e satnr póprias,
umd4de rúrim 4%. Nâo poddá apÍ6ob
chctro al@do ou rüluo \ildadc não

inf(rú a 06 (*ir) mes na daâ dc dtrcga do
píodutô. Com crnbalagdr € rúlagw mirrima
coúme legisle4ào rigdte- PM& dE lm
§Àm§. /l\,l/a,.í l/,/i/s). LLARCÁ D'MILLÊ-

100 3,61 7:6.00

tó 463936

ftmdimat' TiÍn: Athn. AtrMEÉo: NÂ@1.
Ádrci@l: Cãbqã. InÍm4õe adiciomir'
GÍaúdo Neioül o! IÍp@do. Cl6sifissçâo:
s@ dif€ito. §uficicnhote dffinvolvidos,

qsÍrecn) c srkr cúâdííiticns,
uif(midadc tro 6l@ho e E or. Náo sdo
Fmiti(b! BclBduas, pcrâúaçôcs, coí6 c

dmt* chochtr ou tMdos cddeÍísd6
gsâis: d.\'6â esk ['* d. eEfmidrdes.
iüáos oü p@ic, urlidadc, ffi c de rc6idu6
dc fediliab. Q@§. à6 cecMirú@
micÍobiolótica- DEVERA OBEDECER A
J-EGISL^ÇÀo C,ARÍV[L. /li'{r,/d,( t/ut,
iLLRCÁ CEA,§.|

?50 kg. 5. 705.00

Condimdto Tipo: Cacla ÁpÍGflhçào: Pó.

lnfo@ôcs sdicioNis: Na tubâlagm dscÉ
§ôiliBl â dâts d€ fÁl/ioção, dâB de vÀlidâd€ e

oúmeru do le do pmdúo. Com bm âIHÍàrcre
o produto dcve ss@ iffi dc siidÀd€s.
Validad. minim: 6 (üs) m6 da dâh dc
flúç8.. lracorc k l[C. rÍi.nht'(rlllS)
M/RCA D'IIULE.

.]0 Unid- )26 67.80

t9 463904

Coodimnto Tipo: Louo. ,\pG6trç.to: rolha
Iííffrnaçôes adicimis; Erbalagm contmdo
ir)Ímaçõ6 do fúricd€ e dah dc vcncimdrb,
úo devc €ontü perfuÉçõês (prinqpâlmmt€ íd
costms). Paçok de 49. ll\,dn\ I tll l-l).
MlNC/ D'MNI,E

,1o tJtrid. 2,U) I 40,00

:10 4639t 6
Cmdimato f ip: OréEano. A$rcsmEçào:
Dcsidrabdo. Pe\o l0ü. Infom(Fs àdicronri§:

tu) Unid. J,00 300,00

õp€do uniÍome, cú (:derislica, cheiro e

sabü pópriG. ausêhcia de sjidad6, pü6ih6,
mfo ou laild. Emiralagm pltulicâ de
polieúloo slóxico, GsishÊ e tauspüef,te.
Data dc !âli&dc dc m mlnirc l2 (doE) mcs
a colk a púir dn dâE dc €n@BÀ Na
mbalaSm dcv€á coíM o rmÊ É Mca úo
prodüto, dsa dc lãbriÉÊo. proo dê \alidadc,
mimcm do ldÉ É hbclã dc rúüm(ào
núicional. tF\Dld\JC\lt:]9 NARCÁ
D'MTLI.E-

459012

lenlã Dc À,lrlho pr,ão: Á!relo 'l_rrc:

CdãJiqtinhd/xdin. Cect616úca Âdicimâl:
TrBNgêíico. InÍmações adicioMs: Qutsa de

mího - Múclq íru tiF l, com asE€1o cor,
chcirc c sbor grcpric, com aoe&cia dc
uidâde e mço. AcMdici@dos .m
frbslag.m plâ§ie Mnsps6É. (1 14 WoB
d. 500 at coia vúidaÁc môim dc 6 oécs a

conE da dr€8a/11r,/í' t' ('\rL t§) i{ARCÀ
D'M'I-I,D

40

4601ó5

Füiúa De Trigo CÍupo: Dmqstico Tipo: Tipo
l. F§Íltrràl Ingrdimr Àdicronal. .Cum
Femnt), Fdrficrlâ Cm Fmo E Acido
Fótico. Irforffiçô6 âdicimais: Etriqrccida
com ítro c Ácido fólico. Tipo F*1eial. Obtirlo
dc gÍãos íle tfigo sàor, liúÍxx e ixeítos dc
mtéria ttrN e Frõib. Ntu pod$do BE
hrida, fmrcn6dã ou tuços, dcvddo
obcdecd à lcgislsç.Ào vigdtc. mbehdr m
pacol(S d.05

fâbnca{ào dc aÉ l0 diE.
PÀcocs dc 5*8,Mms de rcfiênçia;
COCAMAR DONA BENTÂ E ÀNIELLA. rio
( l\TI\nO. It) Il'I[ c ):0 la\.oldJ( llFlS)
Lraff4 couMlL

140 Pc1s. t5.71 5.144,80

460:6i

326110

FaÍinhâ De Trigo Gí.po: Dmêtico Tipo (,

Fsp<iJ InSdiote Adicional Com F.m.nto,
forufitadâ Coil Feuu E Acirl" FüL.o
If,íí)mçôs ãdicioMi§: FffiqüEidâ com ttno e

âcido f,ilio. Tipo Eqrcial. Obtido dc grÀ6 de

úigo sàos, limpos € isdo6 dc @Éria Íro c

Írffi$ik. Nso pod.rdo csE tmi(h. Lrhuudâ
fl reqEú. drymdo obcdiÉ á legislaçiu
vigútc, mbalads cm p.dcs de 05 k8. Pruo
miniÍno dc \ãlidadc d€ 4 ú6§ c dah dc
tàbÍleçáo dê .tê 3U dls. Mil6 da reldêncra:
COCAMAR, DONA BENTÂ E AN]ELLÀ
Fudo cm l0 widad6 d. I kg.

I I\ t|ü\ ( | t l. I \ ). MARCÀ COCÁMAR
Farinha Quibc Cospdisto: GÍâG frc Tngo
sel@r@dos L MoldG Tim: Cru. InÍorucõê

50

250

!Er5 t.4t2,5$

sô0.00

Diüo üíd Àsúado Elei.dd:.comcdflsdo Pdo le-Btril. À B.rdrú
e Múxciprc e Ribckto do IMl ü pnná d! idadq&& d* (lffiro, d§&

qe \isdd aEvê do sit i,-!r !,i:hilr r,\1,.!, il-ri ;. $,r Lr llirr \:-, !i!, ri

D6o Ofcid rMdo slúúiffidÉ @m CÊd6& P& le-BÉtt. Á PrcÊilM
do t{dcbio & tukiÊo do Piúl di s,dia d. auhdsituc d* &@, dçsdc

qE vitulizdo .ev& do ík \$!.!.,1lrsÍ&rd$$td].g,§t. -fr dr! (. .,ti( !

CN?J TíWWWIAJ
R@Parya n.'lti | @: EaM

tu. kJ) i5514tN

I

I

PNEFf,ITURA MÚNICTPÀI, Df
I(IBEÍIT.ÃO bO PIIiHÀL . PK

- lor,;@ffiP;;1

I

l
I,l

I

I

I

l I

I

I

I

ltt
rrao I r:.:: I oo::o 

I

-l I -l

1.8{
lrl



ffi-d"-tÍ-óÍi@ q*tidác, @t Élü
ç ffi caredôÍlsÚcGl do

m{uto. Embâlapm inEglá d. írlÉ!
ro <oúatag«n dffii E@ üb
dÂ liúdcqio, üu dc validÂd( € túts &r

&t do gtórto Vâlidâde mÍnlu dc 6 eÉ
iNs âdarídtdEga. l\'oht\ t rlllS)-
M.4RCÁ I}'$TLI-Z

substârc;6 n*iB..

oÍnínD i0 (dôz) lHs, ô ünE da Jrb dÊ

rtrcg- Com l25g cada. tf|ol.\(rlElsl
M.4RC.Á ATAL4A.

1m PcLs 6,76 6?6,0ú

41
4595u6

T*ãõT@]Gã"" Ap.*enhçio Pó PüÂ

iNiu 100e. iu'irrr+úcu lhcrouars' F'nÚakgor

sm riolqio ao mlcüdo Cor4rcsiçío'mldo
de frrlho ou lé.uh Jt Mú@. [os{À@

nr@@ílcim, h,ciltx'na@ dt sôdio e catmildo
de €alcio. Com ILVüg csde vúdadc nioim a

c6d al, dab de dÚega:
I v-( ) M.4R( .1

150 Unid. 2,64 196,00

56
Em 5J0 Unid.

Tipôl

450 Uoid.

'ripo lní(mçõc6 adici@ist Nào

apt66k sujidadm. par§iG. moío6.
à uúJc-

ColeBÇio ÊÍios sFccifi@§ do pÍodutc. ods
csptcíicô a insicida. L) produto

d!1'ra ta ÊgisEo no

min- Dâ súd€. Com

Ih agÍicullurd
cmbalaBm ú§lagd

VdiJadrlcgisl{io viBeít.
daGr cnrcgí: 6 (sci-s,

30 110,M i. I I l,:0

72 45E951
I)â MãsÀ: Dc Fdnhâ Dc Tn8o. ltrSrediaEs

Adicimis: Cm O!o3
380 Kg

-\q,\-Itr i Edision." 1465 |
Trça-feira I i5 de fevreiro d.2025 Pá8 013

Cof,fome l,ei Muicipal D " 1 967i201E'

Àno Vm I Ediçào n." f6J I lg:1.lg lê qgl""qryLl9 d:.29?5,.- Pis 015 - -'

DIÁRIO O}.ICI,{,L Et,f TRÔNICO DO MUNICIPIO DE RJBEIRÃO DO PTNHAL

Conlmc lri Muicipal n." 1.967/201E.

-- 4r.l4lll EdiçÀo n." l4o5 | Taça'ieira I l5 de f-evneiro de 2015' Pâ9.01.1

de 2025.

Dúruo oFrcLrL El-frRÔNICo Do MI,NICÍPIo DE RTBEIRÂo Do PINHAL

atmtbdrc In Muicipsl6'l 9ó7/2016

46 ,13i031

62 4ó2823

4út55:

7E 159670

19 462112

92
461N2

96 117096

EXTRÁTO PROCE§SO LICIT,{TÓRIO PREGÀO ELETRÔNICO N" OOI/202! 
^TÀ 

REGI§TRO DE

PREçOS N.'01112025

ExlÉlo dc alâ cêkt,rada slt o Mrtricipio dc Rihciràc do Pinhal. CNP, tr o ?6 968 Bl/0mtj: e e mr'6i
iÀiiirexi'i,rtiô aprtlrEs LTDA CNPJ i' ri'gz'r'rslr000r-o: ot'jeb: Í'siffi dE Bqs pe Fo§ivel

aqüsiçeo de gm@s ÚlMo.,o. p*, o'npu' u úUipto dá m«mdarlas E(olas Muicipais CMEIS APÂE E*olÂ

;:]:ü;;"ü;l ;"d*'ü;z colasr ae 
'sou: vicirÀ c cMEl l'mà lrsratrÊ confLrmr€ $riciqào dn s're6ia de

Edueêir.\'rEtocia23iu!20:t uoocuráiw'i:'o:no:s'cntslruEMEToARANTEScnF:c3l.l3?:-c9-
õi" óÀr,qfue.N cat-rxro rRAIz. cPF/MF i'" r;t 895 779-15'

'7)

frÉb Olidd tu.inado €lúd@dc m Cdcdo Pdrb IO'BrÚtr A Prcfd@
'L-ü.Ja"a ma a" tubl ügtu e udcrü' H' &ffiEo ds&
-- --wiwrra. rm'a & õn' l!\ '.1<r':"J' t.h " ' 

s^ Dt -J!rú'

qPJ:7196wlml1,
tu Púú { 9$ | GP: E&gOW

tu: d;) 355i41m

Difio Ofidd A3iúdo Eldtudc (m cd[câdo Pdào lG'Brdl A hçfcit§â

L"ümá.*it*lúaPM ü8il8u &urd'i&dd' ô@Ô' úcd'
-- q*ii"u,**"tts&sk {$r.' h n!-'rJ''Ellalr:!l !r-!4: ;'''

CúJ: i6.9fi.NWj4)
tuP@L L"9EJ I cP: Eil*dp

Cndú: iti:551 ütl

OtÁRIO O!.ICI,A.L [LETRÔNICO DO I\{T]NICÍPIO DE RIBEIRÀO DO PINIT.{L DIÁRIO OFICIÀT, I'I-f,TRÔNlCO DO MI]MCÍPIO DE RIBEIRÃO DO PIN}I{L

Confmne tri Múicipal n." 1.9ó7i2018'

Ediçãon.' 1465 | Toç*fcira | 25 de tt"«cno

ITf,M CATSER\ T'}iSCRÍÇÂO Q'I'DF, TINID
YN

I;NTI. TOTÁI,

UT 4ou5r! I

1025.{4

liros
Prffi@ Dê GIútn: ConlÉm Glúh' Infom'§n(s
&úuonos: PIdu@ ls6Io de mfo. h\Í' dc

Énnbs . subsúnci$ nmivr, mndicimarla m
süslà8cbÍ úóEc4 Í.sisrdlc € hefricÚHlc
lcdâda. ÍYodub sm sdiçâo de ouÚo§

6{sis) drcgâ. o
duvcrá racni6 dc

prodtrçÂo

lc8islaçio
c roúlagm,

ruitáíe viSdê.
eskbclsdâs P.lâ
Mma do Íefqencia

com qrralidade igurt ou

OUÀXER. NISTLE,
NÂTT]RALE,

1?0 grârnG.

50 Uord

65 Caira 63,70
l0

Sabor:

ldlb@cõcs ádrciords: de J70g,

cdira coã 20 unidulq, O

i;;;. , paíiÍ dc mdérid Íriffi dc l'
qualiddc c

6hdo de colrsdaçÁo,
mâl @zid6, queiBados,

pffiihÊ e am
biscoitos

ercasso dt duru c ncm

v,li&d. mitrim d€ Í;

4.) 40.50

rcndimdto miíitu aú a

l.r5:,,005,16
458980

Da Mam Dc Füii)hÂ Dc fri8D. l{gÍ'di'ftd
Adicidais Com Ovd. APr6@çãs:
PcÍg6íe líÍomçô6 atticiomis: Mas
alimcntícia & sêmoln l' qülidâd' O

rendiMto oildoú apÚs a cocçâo devc *r o

dobrú do fro iltcril)í d cm§i. (tlitríb ses,'
p,u466'4*e 6u cm oDdrçõs higi(:niLo-

ffiháris pam u&. .AlrddE lalidad. rniniro
dc Ub (6eis) rcí€» â pdú da data dc §nftga ()

200

dedcvcÉ
rNlaB6,prodttção

d€NÍa.cÀvigdte.l€gislaçnopela
rctcr€ncrÂ qusldade rBul

PÀ&ATI.RENATA, GÀLO,

870,6)150 K!

Da Msffi: Dc Fenha Dc lrigo. 1dlfÉdidt6
Adicimis: Cm Ovc. AprcMtação: P"'ru'
Inf@çô€s sdiciomfu: Ma§s alifioticiÂ de

séhola i'qualidadc. o rmdfrmlo mhffio âpó§

a ccçào áwe s o dobrc do Põo eEie à

cocçào (alimcno se.o) Produlo dÔe csbr em

rondiçõe6 hi8iàicssanitiriG pe M

S@.

14 45E931

804i9001

Da MÀú: Dc Fdinhâ De TÍigo- ApÍdahção:
tdrràá§. Ínfmreõc§ âdicioÉisr A§ llffiÉ
ôo ffim po# m áPiú trão dcY@o míl&§
ailts Ja @§çno, nào lDdendo €§6 temEiihdd
ou r&ÇNs Na embâlagan não pod6á hâv«

mistum dÊ $to§ tiP6 dê mtrrâo Con

7t;

Acondiciomdo cm Í&6 6il umpa

mvioi;vel, htlMtffiL@ le,lâdo vâüdad€

min'ro d. 2 (dor6) !ffi s ffir a PúiÍ d, dâb
devráNa cnthalaScmEnr.ga.

de fabricaçio,dàhdo produb,
lo(edo ubela

dc ?50m1.

IntbúEçõs

I

p6o dl6 d, cocdo.
!8!ioltura
rcÍoàcia

ddtrá tí rcgism no mií da

mir- Da stid.. MsÍca dc
quli.lr,iÊ irul d supeiior a RL:liÀTÀ
ún-v.,u rtMÂ n. t | \. rtu, t. tt t t.s' ltL ÀcA

6.29r,10530 I t.87Un;d.

de lr@te dcvc §eÍ Prapaado §@ linÍ6
mâduos. cffilhidos, sãoÊ, m pelÉ c s@tes'
É bl@dâ a adiçâo dc t9l. de açú6 e de 5% d€

clodo dc sódio. O Prülub d«c 6E iffih dc

{Efldt4õ6 Ê nào indi6Í PrGMlh
defawü. vúdadc mlllm d. I mes ü ük
da cngea. Mrca dt rfctÊnais com qülídâd'
rMl ou Wior â ÊLFFANTE. D'AJUDA'

QtftO ',, tü,tt',thtt <xt' lr,'r','( tílI§

ExiitoM6s

2.87 2E7,00r00 Pcts.

llc8úât/ButrÍIY. Pe§o

Àdicionais; mbalâdô w
úoduto não &c sPÍê6rm gÍàos disfoms

icrior qn.imrdG nP&r\ câtÀr . cânrncbq)

A eobdqeo dne 6E rúc@, h vcdô& e

derc coEE pdo d€ valr&d. dc no mitrim 6

ieisr trs do ab da enucSÂ O Produb
davsá s@ dc acoÍdo com $ nor@ lÉÚ€!
ilE úodw5o c rotulcgem. 6bbcl6id4 pÊla

lccjihsáo trrúna ri8or. (-YoKI DONA

t'rNe" O'mLI-E't tt \iltJ\t rtr.t.i YARCl

Clessei
TifoTigtOuâlidâde:

Iofo@çtus5008Í.
de 5009,

É99.00

157,00

620

lm 1.57

I.45À8

tlnid

Iodato De Potri$k, E

Fs1õcid6- [nf(il trrd{õ*
refinddo ioàdo Pm ;mrumo hu@o Cor

&es. tsalo de sjrda&s e srnair dc

ddnid4ão. Embal.Ecm com rótúo origiul dc

,âkio m os dadc d! rdil§nQtso e

Drot dênc,à do píodúo. cm oúscÍo do lú'
dâE d€ fahicaão. eh d! !âlidãdc

infom4àcs n@iciomi§, bcm @mo qwúilãdc
do pÍodu6. Com ícgÉtso !o ór8io coq'daE
Pí@ de vslidade Einim dc 6 lws a Púi da

daa dc aE 8& ll'o ('t,ttiâho. i'll|
I *,lo\ ( lttll.\)MARCA POP.

Matâiafrima: ÀlcNl CâÉ De

MGiG- Aditivoe:

Àliciútsis- Sâi

Tffi úáxim sódio,

Difio Dfiod À§lhdo Etúdm.de @h Cdifiüdo PaÍkào Ie'BÉiL A kf€il@
'í.Iü-"ial. * i-r*r,t a) Púnd & s@i & ",,mdde 

dác tb@b' d6dc_- 
ot" J-U,r.a. *ra do 5trc' \ s |l'' rr iiv'r':i''i' i1 r' {' il t'' j:L'

aNPJ:76.9üW/0Wl 1) i

R@Pa@,â"9EJlÇP sawoM I

(,tub tt3)35t143@

DituioofisidA$iradoEleÚúiBnilÉsmCdifloadoPsdÍàole_Bdi''^PÍefciM - 
CNPJTó960&nNt11

do Muicíp'o d. Rib.iÊo d" Piüd ,l' Fdj-;;;;§;riide aec acwno' acs & Rlc Pdú' '." 
el't I oP: EilqN

quê visutdo evÉt do §ru 
" 

r"'.rrur I r' 'üt»tnl rr: !!' \r ü n 'r "!! (r 
6@ 143) 

"Jt'EJú

sêmla I' quâlidá&

I

cmtiuc. I L __1,_

(;

Âd,c,msis: Ernbalagm I

fcchada ComPosiçio básica: I

-+*.-]
t,x6,50 |

I lolo,mçô6

I

I krl :úlil

Pá9. 01ó
_l

I

l

I

I

l_rl
I I ?8'659,90 I

I iti
l"'l'*'1]ll
t-l---]

!
I

tt



DIÁRI0 0FTCLAÍ, ELITRÔNIC0 Do MUNICÍPIO DE RIBEIRÃo Do PINTIAI-

Co.íome If,i Muicipat n.' 1.967/201E

feverEiÍo de 2025.
i

Pá9.0i7 ]

DIÁRIo oFICT,{L EI,ÊTRÔNTCo Do MUNICÍPIo DE RIBEIRÃo Do PINHAI,

Cmfme Lci Municipal n.' 1.9ó7l?018.
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PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 12 de junho de 2025
Prezado Sen hor,

O Departamento de Compras e Licitações, vem solicitar de vossa senhoria
ínformações referentes a existência de dotacâo orcamentária e recursos financeiros
apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa a
oquisição de gêneros dlimentícios para complementdção do mercndd escoldr dté o termíno
do ono letivo,

lnformo que os valores a serem utilizados para tal aquisição serão de
aproximadamen te: R$ 762.574,(n

Segue em anexo documento de formalização de demanda e cotações.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposÍção para quaisquer
escla recimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

PATRíCA CORR TOPES

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E TICITAçÕES

llustríssimo Senhor
MARCETO CORINTH

M.D. Contador
E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO
M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rua Par6ná 983 - Cêntro - CEP: 86.4S0{00 - Fone: (43)355183Oí. CNPJ: 76.968.064/000í-42
Endereço eletrônico www riberraodopinhal pr. gov. br - E.mall prnrpinhal@Lrú!l.conr.br e compras. p,írpinhal(@gnrail.conr

,iÉ*it,
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PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA

rvrAN r FESTAÇÃO O RÇArvr ENTARIA.

REFERÊNCIA - Pedrdo de Informa ção de disponibilrdade de Dotação

Orçamentária

OBJETO - Aquisição de gêneros Alirnentícios para Merenda Escolar,

conforme solicitação.

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de

Compras/Licitações que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e

disponível, para a celebração pretendida, conforme segue.

DOTAÇÃO ORÇArvr E NTARTA.

Orgão - 07 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Unidade - 001- Departamento de Educação.

Prolero/Atividade - 12.122.0006-201"6 - Gestão da [Vlerenda Escolar.

Natureza da Despesa - 3.3.90.32.00.00* lVlaterial, Bem ou Servtços para Distribuição Gratuita.

Codigo reduzido - 01130 - 00000 - 0000/01/07100100 Recursos Ordinários (Livres).

Codigo reduzido - 01140 -01.042 - Transf. de Rec. do FNDE referentes ao Programa Nacional de

Alimentação

Ribeirão do Pinhal, L2 de jun de2

[Vlarcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação
N esta

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - CNPJ Ne 76.9

Site: http://www,ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br
68.0641O00t-42

.;. , -:



PREFEITURÂ DE

RIBEIRÂO DO PI}IHAL
ESTADO DO PÀNA'{Á

Sêcretârie Municipal de Fazenda e Plãnêjamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 12 DE JUNHO DE2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ESTUDO TÉCNICO PRETIMINAR

INÍRODUçÂO

O presente documento apresenta os devidos estudos para a aquisição de gêneros alimentícios destinados a

complementação da merenda escolar da rede
pública de ensino, até o termino do ano letivo.

1 - DESCRTçÃO DA NECESSTDADE

1.1 Em virtude da abertura de novas turmas em período integral na Escola Municipal Tancredo Neves e do

aumento do numero de matriculas em 2025 os saldos existentes de uma boa parte dos produtos licitados

já foram quase todos utilizados, sendo necessário uma novâ contratação para garantir que a alimentação

dos estudantes não fique comprometida.

1.2 Quando da elaboração do PcA 2025 ocorrido em abril de 2024, náo havia como prever a quantidade exata

de alunos, tornando-se portanto um fato superveniente.

1.3 O município através da Secretaria de Educação visa fornecer refeiçôes balanceadas nutricionalmente,

hãrmonizadas, regionalizadas e seguras, tendo como objetivo contribuir para o crescimento,

dêsenvolvimento, aprendizagem e íendimento escolar dos estudantes, bem como pela promoção da

formação de hábitos alimentares saudáveis, ofertando reforço alimentar e nutricional gratuitamente,

garantindo-lhes alimentação saudável e em quêntidade suficiente, conforme previsto na Portaria

lnterministerial ne 1.010, de 08 de maio de 2006, dos Ministérios da Educação e da Saúde, formando assim

hábitos âlimentares saudáveis, durante sua permanência em sala de aula, contribuindo ainda para o

crescimento, desenvolvimento, aprendizagem e rendimento escolar, através de um cardápio diversificado

e regionalizado.

1.4 A merenda escolar saudável é parte obrigatória da educação básica pública em nosso país, como se vê no

artigo 3e da Lei 11.947 DE 16 DE JUNHO DE 2009: "A olimentaçdo escolor é direito dos olunos do educoçdo

bdsica público e dever do Estodo e será promovido e incentivodo com vistos no otendimento dos diretrizes

estobelecidos nesto Lei",

1,5 Muitas vezes algumãs crianças realizam uma única refeição durânte o período em que se encontram nas

escolas, sendo então necessário que disponibilizemos alimentos em quantidades e qualidades suficientes,

pois o aluno bem alimentãdo desenvolve melhor os seus resultados no processo de aprendizagem.

1.6 Portanto, afim de cumprir o que determina a resolução do FNDE/PNAEea Lei 77-947 DE 16 DE IUNHO DE

2OO9, "Art.4e O Progromd Nocíonol de Alimentoçõo Escolor - PNAE tem por objetivo contríbuír poro o

crescimento e o desenvolvimento bíopsicossociol, o oprendizogem, o rendimento escolor e a Íormoçõo de

hobitos olimentores soudóveis dos olunos, pot meio de oções de educoçdo olimentor e nut cional e do

oferto de reÍeições que cubrom os suas necessidodes nutricíonois durante o período /efivo", tal contratação

torna-se indispensável

1.7 Então tendo como objetivo dar continuidade na alimentação dos estudantes, tendo em vista o aumento no

numero de alunos, um novo processo licitatório é imprescindível, ficando claro a essenciâlidade e o
interesse público nas referidãs aquisiçôes.

2 - ÁREA REQUISITANTE

ÁREA REeursrrANTE RESPONSAVET

SECRETARIA DE EDUCAçÃO LUCIA HELENA NOGARI MORÊIRA

3 - PREVTSÃO NO P|.ÂNO DE CONTRATAçÕES AÍ{UAL

3.1 Os produtos objeto de tal contratação estão em conformidade com o Plano Anual de Contrataçôes de 2025

4 - REqUISITOS DA CONTRATAçÃO



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

4.L os produtos a serem adquiridos enquadram-se nã classificação de bens comuns haja vista que os padrôes

de desempenho, qualidade e todas as características gerais e específicas dos mesmos são as usuais do mercado

e passíveis de descrições sucintas, nos termos do Artigo 6.e Xlll da Lei n" 14,133, de 2021.

4.2 Os produtos objeto da aquisição devem atender os seguintes requisitos:
4.21. Fornecimento de alimentos diversos, de acordo com o tipo especificado, atendendo o tipo de

embalagem, unidade de medida e prazos de validade especificados;
4.2,2 Os produtos entregues deverão estar no terço inicial de vãlidade, e apresentar as caraderísticãs

constantes nas especificações do editã1.

4.2.3 Os licitantes deverão possuir logística suficiente para atender as necessidades de armazenagem,
principalmente em relação às temperaturas operacionais. As temperaturas devem ser mantidas adequadas

durante o embarque, transporte, desembarque e entrega dos itens. O desembarque deve ocorrer por conta

dos fornecedores. A qualidade física das embalagens e condições de refrigeração será de responsabilidade do

fornecedor até o momento da entrega. Havendo qualquer anomalia qualitativa com lote de produtos

recebidos, durante o armazenamento e preparo, quando não ocasionado por condições internas de Suarda e

armazenagem de responsabilidade do município ou mesmo pelo fornecedor, este será comunicado para o

imediato contato com a indústíia para elucidar os fatos. Quando constatado que o problema não foi gerado

pelo IFRS e sim pelo fornecedor ou indústria, caberá a solicitação de coleta e reposição da mercadoria na

mesma quantidade e em condições sanitárias e dê qualidade adequadas parâ o preparo e consumo.

lmportante ressaltar que, quando da entrega, as frutas e alimentos prontos para consumo deverão apresentar-
sê:

4.2.3.1 isentos dê substâncias teÍrosas;
4.2,3.2 sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;
4.2.3.3 sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalãgens;

4.2.3.4 sem umidade externa anormal;
4.2.3.5 isentos de odor e sabor estranhos; embalãdos individualmente, conforme unidade pré-estabelecida;

4.2.3.6 rotulados com a descrição dos ingredientes utilizados na sua preparação, de acordo com as normas

técnicas vigentes, e com identificação fácil e legível dâs datas de fabricação e validade;4.2.3.7 conter baixo

teor de acúcares e gorduras, conforme especificação;

4.2.3,8 e ser livres de gordura trâns.

4.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração â firmar as contratãçôes que deles poderão

advir, facultando-se a realização de licitação especÍfica paÍa a contratação pretendida, sendo assegurada ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

5 - ESÍIMATIVA DAS QUANTIDADES

5.1 As quantidades previstas foram elaboradas pela nuÚicionista responsável com base no númêro de

estudantes matriculados, dias letivos restantes, regras estabelecidas pelo PNAE (renda per capita por aluno

caloriasxcâloriâs por idade) além da média de consumo dos últimos L2 (doze) meses.

5.2 Nas Escolas e cMElS são mais de 1.230 alunos, APAE 143 alunos, Escola de Tempo lntegral Padre Luiz

Gonzaga 174 alunos, e centro de Educação lnfantil Irmã Josiane 187 âlunos.

5.3 O levantamento das quantidades, citadas ainda levou em conta o rêlâtório de emissão de empenhos do

exercício ânterior.
5,4 Os quanÍitativos estimados se basearam no número de alunos e serãô especificados no TR com valores

unitários máximos estimados.

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1 A metodologia aplicada para o alcance da estimativa de preço supracitada foi obtido de acordo com o

decreto municipal 02O/2O23 Artigo laY, de 27 de março de 2023.

6.2 Em pesquisas relativas ao objeto deste estudo, por se tratar de bem comum na Administração Pública,

foram verificadas preços com fornecedores locais, contratações similares, preços intêrnêt, conforme

documentos em anexo.

6.3 A partir da análise mencionada foi identificado um grande número de fornecedores e empresas no

mercado nacional que comercializam os itens, capazes de atender a demanda da Administrêção, sendo um

mercado bastante amplo e diíuso.
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7- EsnMATrvA Do enrço oa comnereçÃo.

7.1 O custo estimado das AaUlSlÇÕES é de até RS 162,514,00 (cento e sessenta e dois mil quinhentos e
catone reais), conforme planilhas em anexo.
7.2 Considerando o Art. 19e lll do decreto municipal 020/2023, foi utilizado como método parã obtenção do
pÍeço estimado poÍ item, a metodologia da média aritmética dos valores obtidos na pesquisa de preços, com a

desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e êxcessivamente elevados, para estabelecer um preço

de reÍerência condizente com o praticado no mercado.

I - DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

8.L A solução que melhor atende aos interesses e necessidades da secretaria é a realização de procedimento

licitatório parâ registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNlCA, com critério de julgamento

menor pÍeço por ITEM, para eventual aquisição com validade de 12 meses, comprando a administração
somente a quantidade necessária para atender às suas demandas.

8.2 Por se tratar de aquisição de produtos com necessidade de aquisições frequentes, a possibilidade de
previsão de entregas parceladas conforme as demandas surgidas no âmbito da secretaria solicitante e que,

pela natureza do objeto, não é possível definir exatamente seu quantitativo, observa-se que o uso do Sistema

de Registío de Preços - SRP pâra essas compras é o mais utilizado pela Administração Pública.

8.3 Devido às características da aquisição e por se tratar de material de consumo, não há necessidade de

manutenção e de assistência técnica.

9 - JUSTIFICATIVA PARÂ PARCETAMENTO.

9.14 adjudicaçâo do Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços será POR ITEM, visto que o objeto é

divisível e não há prejuízo pâra o conjunto da solução ou perda de economiã de escala, além de ser técnica e

economicamente viável. Junto a isso, o parcelamento do obieto visa propiciar a ampla participação de licitantes
que, embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, podem fazê-lo com relação

a itens ou unidades autônomas, permitindo que empresas distintas sejam contratadas, e com vistas a propiciar

a ampliação da competição entre os licitantes, durante a realização do pregão, tendo como consequência
preço de aquisição mais vantajoso para a Administração.

1O - DEMONSTRATIVO DOS RESUTTADOS PREÍENDIDOS

l-0.1 Com a contratação almeja-se:
10.1.1 proporcionar uma alimentação saudável;
10-1.2 garantir a segurança alimentar e nutricional dãs criançãs no ambiente escolar, bem como a valorização

dos alunos e proporcionar uma boa aprendizagem;

10.1.3 com a formação do registro de preços, obter um mecanismo ágil e seguro pâra realização de futuras

aquisições de forma parcelada e eventual, sem comprometimento da execução orçamentária;
10.1.4 evitar compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade exigidos

11- PROVIDÊNCIAs PRÉVIAS AO CONTRATO

11.1 Em atendimento ao Art.42 da Resolução CD/FNDE n'6/2020, os manipuladores de alimentos devem estar

com â cãpacitação em boas práticas atualizada, para garantir que as condiçôes higiênico-sanitárias, do
recebimento à distribuição; este.iam adequadas à legislação ãtual.

L1.2 Alem disso, as unidãdes escolares precisam estar com as estruturas adequadas para o armazenamento,
pré-preparo, preparo e distribuição, além de também estarem com os equipamentos e utensílios adequados e

em bom estado de conservação para o devido cumprimento dã norma,

12 - CONTRATAçõES CORREIÁTAS/INTERDEPENDENTES

12.1 Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a contÍatação
pretendida.

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1 Em consulta âo Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, não foram encontradas práticas e critérios de

sustentabilidade aplicáveis diretamente ao objeto que se pretende adquirir. Porém um possivel impacto
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ambiental que está relacionado à contratação pleiteada é a destinação incorreta dos reslduos proveniente das

atividades de pré-preparo, preparo e distribuição de alimentos e da Iimpeza regular das áreâs das Unidades são

os resíduos orgânicos. Quãndo não tratados adequadamente, podem causar risco de contaminação, sêja pelo

Íavorecimento da proliferação de microrganismos como as bactérias ou pela atração de vetores e pragas. A
principal norma relacionada ao manejo e ao descarte de resíduos é a Resolução ANVISA n-o 2L6/2004. Ela

determina que os estabelecimentos devem dispor de recipientes identificados e íntegros, de fácil higienização

e transporte, em número e capacidade suficientes para conter os resíduos. Ainda, os coletoÍes utilizados parâ

deposição dos resíduos das áreas de píeparação e armazenamento de alimentos devem ser dotados de tampas
acionadas sem contato manual. O normativo dispõe também que os resíduos devem ser frequentemente
coletados e esto€ados em local fechado e isolado da área de preparação e armazenamento dos alimentos. lsso

de modo a evitar focos de contaminação e atração de pragas e vetores urbanos.

14 - VTABTUDADE DA CONTRATAçÃO

14.1 Com base nas informações levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe responsável

declara que a presente contratação é procedente e viável, uma vez que os beneíÍcios diretos e indiretos, em

termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos financeiÍos

disponíveis, serão alcançados pêla Administrâção, devendo-se dar prossêguimento ao processo.

Ribeirão do Pinhal 12 de junho de 2025

14 _ RESPONSAVEIS

LUIZ ANTONI rÚcrA H NOGARI MOREIRADIAS CATARINO

PLANEJAMENTOSECRET Rto

HAMILTO

NUTRICIONISTA

SECRET IA DE EDUCAçÃO

DE
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MAPA DE GEREN MENTO DE RISCOS

OBJEÍO: gêneros
pública de ensino.

alimenticios destinados a meÍenda escolar da íede

I - INTRO

O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle dos recursos relacionados

aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução do objeto e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo na

compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de suas

probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados prêtendidos

com a solução.
Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, as

possíveis ações preventivas e continBênciâs, bem como a identificação de responsáveis por ação.

Após a identificação e classiÍicação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa.

Í - oEFtN oos tMPAcÍos
A análise qualitativa dos riscos é realizada por meio da classificãção escala da probabilidade e do impacto, conforme

a tabela de referência a seguir
Descrição dos impactos;

ctAssrFrcAçÃo VATOR

Baixo 05

Médio 10

Alto 15

* Baixo: Danos que não comprometem o processo/serviço. oevem ser catalogados nos relatórios pós-contratuãis com

vistas a novo planejamento.
. Médio: Danos que comprometem parciãlmente o processo/serviço, atrasando-o ou inteÍferindo em sua qualidade.

. Alto: Danos que comprometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de seguir seu curso.

A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto, tal
classificação resultará no nÍvel do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e

gestão do contrato/ata de registro de preços.

A tabela a seguir apresenta a Matriz Probabilidade x lmpacto, instrumento responsável pela definição dos critérios
quantitativos de classificação do nível de risco.

5 10 15

lmpacto (l)

MATRIZ PROBABILIDADE X IMPACTO

O produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma região da matriz probabilidade x

impacto.
Caso o risco enquadre-se na região verde, seu nível de risco é entendido como baixo, logo admite-se a ãceitação ou

adoção das medidas preventivas.

5e estiver na rÊgião amarela, entênde-se como médio e na rêtião vermelha, entende-se como nível de risco alto.
Nos casos de riscos classificados como médio e alto, serão adotadas as medidas preventivas previstas.
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O PREVENTIVAT Revisão de forma segregada, do processo administÍativo interno a fim
de se identiflcar possíveis falhas e verificação da conformidade com as exigências da Lei

74.1.3312027.

Encaminhar autos para análise jurídica respeitando os prazos programados parâ análise e
para a contratação,

Rtsco 01: Atroso ou demoro nq dnállse lnternt do üocesso PROBABII.IDADE: Ebaixa Llmédia i.]alta
IMPAcÍo: Ebaixa Cmédia Ealta

DANO(Sl: Atraso no processo licitatório CLASSIFICAçÃO: lnterna

Rerpgnsável: Equipe de planejamento e

departamento de compras

açÃo DE CoNTlNcÊNclA: Realizar planejamento antecipado a fim de realizar a

contÍatação pÍetendida em tempo hábil.

Responsável: Unidade req uisitante

RISCO 02r Estudos preliminores deficíentes com iolto de cldreza no descrição do obJeto PROBÂBlLlDADE: !baixa Emédia Xalta
IMPÂCTO: Llbaixa ilmédia Ealta

DANO(S): Licitação fÍacasrada, deserta ou contratação deÍiciente, gastos com processo

licitatório inericiente.
C|ÂSSIFICAçÃO: Técnica e lnterna

açÃO PREVENnVA: Verificar se os requi5itos previstos no §1e, art. 18, da

Lei 14.733/71foram cumpridos, para elaboração de Estudo Íécnico PÍeliminaÍ acurado,

levantamento de contrataçôes similares feitas por outros órgãos, consultar 5ítios da

internet, pesquisar em bancos de preços públicos, de modo a buscar o maior número
possível de fontes

R€sponsável: Equipe de planejamento

açÃO DE coNÍNGÊNcla: Realização de Estudo Técnico Preliminaí cuja descrição dos

requisitos da contratação estelam em conformidade com a usualidade de outras
contratações similares de outros órgãos públicos

Responsável: Equipe de planejamento

Rrsco 03: Aúdso na conclusão do tlcltação em rqzío de lmpugnoções ou

interposições de rccursos

PROSABIIIDADE: Ebaixa Emédia tralta
IMPACTO: Ebaixâ Xmédià Ealta

OANO(S); Não finalizar os tÍâmites licitatórios no prazo necessário, pre.iudicando o
atendimento da demanda

CLASSIFICAçÃO: lnterna

AçÃo PREVENTIVAT Estabelecer exigências habilitatórias imprescindíveis a execução do

objeto, sem, contudo, estabelecer exiBências ilegais.

Responsável: Equipe de pregão

açÃO DE CONTINGÊNCIa: Julgar a documentação anexada ao sistema pelos licitantes em

estrita observância aos princÍpios básicos norteadores dos procedimentos licitatórios
públicos

Responsável: Pregoeiro

RISCO (}4: Eloboroçõo do fermo de ReÍeêncio iaodequodo PRoSABILIDADC: Ebaixa trmédia !alta
IMPACTO: Ebaixa Emédia Úalta

OANO(S): Utilização, por parte da CONTRATADA, de produtos de bâixâ qualidade cLAsslFlcAçÃoi lnterna

AçÃo PREVENTIVA: Elaborar adequadamente o termo de reÍeÍência conforme as

caracteíísticas do objeto contratado e solicitar a revisão deste, pelo §etor competente
Responsável: Equipe de planejamento

AçÃO DE CONTINGÊNclA: ReÍazer o Íermo de Referência Responsávelr Equipe de planejamento

Rtsco 05 Licitsnte não ossinor o oto de regiíro de prcçg| quondo çonvocodo. PRoBA8ILIDADE: ilbaixa Emédia ialta
lMPAcTo: Ebâixa Bmédia tralta

DANO(S): Retardamento da licitação/contratação CLASSIFICAçÃO: lnterna

AçÃO PREVÉNTIVA: Dar ciência aos licitantes que os atos de infraçâo administrativa serão

suieitos às sanÇôes administíativâs previstas em lei

Responsável: Pregoeiro

AçÃO DE CO'{flNGÊNCIA: lnstaurar processo de sanção administrativa, observada a fase

da cont.atação e contratação de fornecedor Íemanescente do cadastro de reserya, se

houvêr.

Responsável: Fiscal e Gestor

Rtsco 06: AtÍoso nq entrego dos produtos. PRoBABILIDADET Xbaixa -média alalta
lMPAcToi trbaixa lmédia Xalta

DANo(s): lrregularidade da contratada; atraso nas entÍegasj rescisão do contrato;
potencial criação dê passivo trabâlhista para a administrâção

CIASSIFICAçAOr €xterna

açÃO PREVENTIVAT Exigêncaa da documentação de regularidade fiscal da Contratada.

Fiscalizar preventivamente e ostensivamente o cumprimento dasobrigaçõestrabalhistas

e previdenciárias e efetuar a solicitação com antecedência

Responsável:
íequisitante

Pregoeiro e setor

açÃO DE CoNnNGÊNCIA: Notificar o fornecedor por atraso na entreBa; verificar a

possibilidade de estender o prazo de entrega; suspensão do pagamento até a regularização

fiscal, retenção de valores devidos à contratada e pagamento direto - para cumprimento

de eventuâis obrigações trabalhistas, fiscais e pÍêvi denciárias não satisfeitas; abertura de

Responsável: Fiscal e Gestor

2
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processo sancionatório.

RISCO 07: Folhas na Fiscolizoção do Contrato PROBABIIIDADE: Übaixa Xmédia üalta
IMPACTO: Ibaixa Imédia Ealta

DANO(S): Não acompanhar o processo devidamente, atentando paÍa pontos importantes CI-ASSIFICAçÃO: I nterna

AçÃO PREVENTIVA: lndicar e treinar adequadamente os fiscais para o contrato. Responsável: Setor requisitante

AçÃo DE CONTINGÊNGIA: Acompanhar a forma como a empresa executa as atividades. Em

caso de negligencia, proceder com notificação. Elaborar cronograma para fazer as devidas

verificaçôes.

Responsável: Fiscal do Contrato

RISCO 08: Perdo de hobilitação e quolificaçõo do controtado duronte o execuçõo do
eofitruto

PROBABILIDADE: Xbaixa Imédia tralta
IMPACTO: Elbaixa Imédia lalta

DANO(S): Suspensão do abastecimento nos veículos e máquinas/equipamentos e 9eryqq. CLASSIFICAçÃo: Externa

AçÃo PREVENTIVA: Fiscalização ativa dos recolhimentos dos tributos da empresa Responsável: Fiscal do Contrato

AçÃO DE CONTINGÊNCIA: lnclusão de cláusula responsiva no contrato Responsável: Fiscal do Contrato

RISCO (D: Vorioção de preços PROBABILIDADE: flbaixa trmédia Ealta
IMPACTO: f,baixa Dmédia Elalta

DANO(S): Oscilação dos preços dos produtos. CLASSIFICAçÃO: Externa

AçÃO PREVENTIVA: lncluir em cláusula contratual a obrigação da contratada em apresentar

NF sempre que houver variação dos preços.

Responsável: Fiscal e Gestor do Contrato

AçÃO DE CONflNGÊNCIA: Acompanhar através de pesguisas de mercado os preços

praticados ao consumidor.

Responsável: Fiscal e Gestor do Contrato

Rr§co 10: Morosidode nos tramitações processuois dos pogomentos dos produtos

e ntreg ues p ela Cont rqto d o,

PROBABIIIDADE: Bbaixa Imédia Ialta
IMPACTO: Xbaixa Irnédia lalta

DANO(S): Prejuízos a empresa Contratada. Multa contratual em desfavor da Administração. clAsslFtcAçÃo: Externa

AçÃO PREVENTIVA: Aprimorar os mecanismos de monitoramento e de controle de rotinas

referentes à gestão e fiscalização do contrato e aos setores envolvidos nos pagamentos

pelos serviços executados; acompanhamento eficiente, por parte do Gestor e Fiscal do

contrato.

Responsável: Fiscal do Contrato

AçÃo DE coNTlNGÊNclA: Providenciar a regularização da situação procrastinadora, quanto

à efetivação dos pagamentos pelos serviços prestados pela Contratada

Responsável: Físcal do contrato

/
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05 1.0 50o4 Eloboroçõo do Termo de Referêncio inodequodo.
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15 1501007 Folhos no Fiscalizoçdo do Controto
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APROVA DE MODELO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL _ ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE

EDTTAL PROPOSTO PARA A REAUZASO DO PREGÃO ELETRôNrCO
N.O 046/2025, O QUAL VISA A AQUISIÉO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

PARA COMPLEMENTASO DA MERENDA ESCOLAR, NOS MOLDES DA LEI

14.1331202t.

RraerRÃo Do prNHAL, 12 DE JUNHO DE 2025.

DARTAG FRAIZ

. PREFETÍb Munrcrpll -

A

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email:
mr inhal uol.com. br
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AVTSO DE LtCtrACÃO
PREGAO ELETRONICO N'. 046/2025

PROCESSO ADMINIS TRATTVO N.o 168/2025

Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO
PARANÁ, processo licitatório na modalidade PÍegão Eletrônico, do tipo menor preço global pot lote,
cu.io objeto e a aquisiçâo de gêneros alimentícios destinados a complementação da merenda escolar
da rede pública de ensino, até o teÍmino do ano letivo, de acordo com as condigÕes, quantidades e
exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

A rcalizaçeo do Pregão Eletrônico seÍá no dia 2710612025 com recebimento das propostas até as
09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e inÍcio da sessão de disputa de
preços 09h30min.

O valor total estimado para tal contratação será de R$ 162.514,00 (cento e sessenta e dois mil
quinhentos ê catoÍze rêeis).

O edital na íntegra estará disponivel para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e
Licitagóes, de segunda a se(a-feira, no horário das 07h45min às í1h4Smin e das 13h00min às

17h00min e no endereço eletrônico www. ribeiraodopinhal pr qov br. lnformaçÕes e consultas através

do e.mail pmrpinhal@uol.com. br ou compras.pmrp inhal@omâil.com ou através dos TeleÍones (43)

35518301 / 35518320

DÚVIDAS soBRE o slsTEMA BLL COMPRAS: poderáo ser esclarecidas através dos canais de

atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de LicitaçÕes do Brasil) informados no sitê www.bll.org.br ou
pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Cuntiba.

Ribeirão do Pinhal, '12 de ju ho de 2025
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1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante

condições àe segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de

Pregáo Eletrônicô (licitaçoes) da Boisa de Licitações e Leilões do Brasil.

1.2 Os trabalhos serão-conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo

"BLL compras" constantés da página eletrônica da Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil

(https://bl lcom p ras. com/Home/Log in).

i.e'O er"goeiro Oficial responsável por este Processo Licitatório será o servidor Fayçal Melhem

Chamma Junior nomeado através da portaria 03812025, e-mail para contato: pmrpinhal@uol com br

ou compras pmrpinhal@gmail.com Fone (43) 3551-8301 ou 3551-8320'
1 .4 O 

'presente 
ed1al ãe submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no

1ZgtZOO6, atterada pela Lei Complementàr Federal 147t2014, atendendo o direito de prioridade e

exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno

porte.

02- DOCUMENTOS INTEGRANTES

os. ReCestMeNrO e ReeRrunR oRS pnOpOStlS e oarR oO pRecÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscriçâo e

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da

disputa.

04. CONDIÇÔES PARA PARTICIPAÇÃO:

4.'1, As empresas interessadas em participar deste certame, deverão atender às exigências e

condições devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos;

4.2. Anão observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.
4.3. A ôarticipação nos ITENS 01,04,05,07,09,10,12,í3,í5, é exclusiva às MICROEMPRESAS -

ME, Er\ipREsÀsoE pEeuENo poRTE - Epp E Ao MIcRoEMPREENDEDoR INDIvIDUAL - MEl,

(quando for o caso permitido para MEI), que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à

documentação, constantes deste Editale seu(s) Anexo(s).
A4.4. Paraparticipar e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar no 123/06, alterada pela

Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte

deverão apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaraçâo de Enquadramento em Regime de

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04).
4.5. Não poderão disputar esta licitacão:
4.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.5.2. pessoa ií"ica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil.
1,2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil
(https://bl lcom pras. com/Home/Log in ).
1.3 O Pregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatório será o servidor Fayçal Melhem
Chamma Junior nomeado através da portaria 03812025, e-mail para contato: pmrpinhal@uol.com.br
ou compras pmrpinhal@gmail.com Fone (43) 355í-8301 ou 3551-8320.
1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no

1232A06, alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de prioridade e
exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno
porte.

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES

ANEXO 01 Termo de referência
ANEXO 02 Minuta de contrato
ANEXO 03 Exigências para Habilitação
ANEXO 04 Declaração Unificada: Declaração de ldoneidade, declaração de fato

superveniente impeditivo de habilitação, declaração de inexistência de
empregado menor no quadro da empresa, enquadramento no regime de
tributação de ME/EPP/MEl, declaração de não vínculo com servidor público e
Declaração das condiçÕes de entrega do objeto e declaração que cumpre
minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar
produtos / prestar serviÇos tidos como de primeira qualidade.

ANEXO 05 Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto
ANEXO 06 ProcuraÇão nomeando representante Legal
ANEXO 06.1 Termo de adesão ao sistema eletrônico de licitaçÕes bll- Bolsa de Licitações do

Brasil lndicação de usuário do sistema.
ANEXO 07 Custo pela Utilização do Sistema

03. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos pa,a a inscriçâo e

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da

disputa.

04. CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO:

4.1. As empresas interessadas em participar deste certame, deverão atender às exigências e
condições devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos;
4.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
4.3. A paÉicipação nos ITENS 02, 07, 31, 68, é exclusiva às MICROEMPRESAS - ME,
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP E AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI,
(quando for o caso permitido para MEI), que atenderem a todas as exigências, ínclusive quanto à
documentação, constantes deste Edital e seu(s) Anexo(s).
A4.4. Para participar e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar no 123/06, alterada pela
Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte
deverão apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaração de Enquadramento em Regime de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04).
4.5. Não poderâo disputar esta licitacão:
4 5.1. aquele que não atenda às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.5.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçâo, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

I
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4.5.3. aquele que manlenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com darigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parênte em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.5.4. empresas controladoras, controladas ou coiigadas, nos termos da Let no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si,
4.5.5. pessoa física ou 1urídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaÉo do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploÍação de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataçáo de adolescentes nos casos
vedados pela legislaÇáo trabalhista;
4.5.6. agente público do órgáo ou entidade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica):
4.5.7. Organizações da Sociedade Civil de lnterêsse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
4.5.8. Náo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgeo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçôes que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos
da legislaçáo que disciplina a matéria, conforme § 'lo do art. 90 da t ino 14.133 de 202

04.6. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscriÇão e
credenciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,
poderes especlficos de sua repÍesentação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de
Licitações do Brasil, conforme modelo do (ANEXO 06).
b) EspecifiôaçÕês do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca
e modelo.
c) lnserçáo no sistema de proposta única, com todas as especificaçÕes do obJeto da licitação em
conformidade com o Termo de Referência (ANEXO 01).

d) O custo de operacionalização e uso do sistema íicará a cargo do Licitante vencedor do

certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valoÍ contÍatual ajustado, a título
de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da infoÍmaÉo, em conformidade com o
regulamento operacional da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil. (Anexo 07).

05. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuiçÕes:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões Íormuladas pelos Íornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas e desclassiÍicar propostas indicando os motivos;
e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preÇo,

f) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro Iugar;
g) dêclarar e adjudicar o vencedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a peÊinência dos recursos;
i) elaborar a atâ da sessâo com o auxílio êletrônico;
j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação/aquisição,
k) abrir procêsso administrativo para apuraçáo de irregularidades visando à aplicação de penalidades
pÍevistas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAçÓES DA BOLSA DE LICITAçÕES E LEILÓES DO
BRASIL

5 2 As pessoas jurídicas ou Í'irmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento
de mandato previsto no ANEXO 06, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em
qualquer corretora de mercadoÍias associada à Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil, ou pela
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própria Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e
praticar os demais atos e operaçÕes no sistema de compras do site www bll.orq.br
5.3 A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contralada para
representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá maniíestar em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
5.4 O acesso do operador ao pregáo, para efeito de encaminhamento de proposta de preÇo e lances
sucessivos de preÇos, em nome do licltante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa.
5.5 A chave de identificaçâo e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de
LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil;
5.6 São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transaçAo eíetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de LicitaçÕes e
Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros;
5.7 O credênciamento do fornecedor ê de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos âtos praticâdos e a presunção de capacidade técnica para realização
das transaçôes inerentes ao pregáo eletrônico.
5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentaÉo da declaração constante
no Anexo 04 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de prêço
a ser digitado no sistema, verificaÍ nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu regime de kibutaÇão para fazer valer o direito de prioridade do desempate. At1.44 e
45 da LC 12312006.
5.9. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com editâ|, constando preÇo,

marca e modelo.

PARTICIPAÇÃO
5.10. A participaçáo no Prêgão Eletrônico se dará por meio da digitaçâo da senha pessoal e
intransferível do representante cÍedenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e
subsequente cadastramento para participar do pregáo e encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.11. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaÇÕes no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregâo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservânciâ dê quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos
teleÍones: (41) 3042-9909 / (41) 3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@bll.org.br, ou na
página de suporte da BLL http://bll.org.br/contato/, ou ainda através de uma corretora de mercadorias
associada.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS OOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente poÍ meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
ate a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documêntaÇão.
5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçáo exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte dêverão encaminhar a documentaçâo de
habilitaÇão, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 1o da LC no 123, de 2006.
5.16 Até a abertura da sêssáo pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes poderáo
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitaçáo anterioÍmente inseridos no sistema.
5.17. Nâo será estabelecida, nessa etapa do cêrtame, ordem de classificação enke as propostas
apresentadas, o que somente ocorreÍá após a realização dos procedimentos de negociaÉo e
julgamento da proposta.
5.18. Os documentos que compÕem a proposta e a habilitagáo do licitante melhor classiÍicado
somente serão disponibilizados para avaliaçáo do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
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5.19. No caso de exigência de apresentaÉo de prospectos ilustrativos, manuais; folders ou outro
documento original do fabricante, refeÍentes aos produtos que serão ofertados na proposta, os
mesmos deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserção da proposta; sob a
pena de desclassificaÇão da proposta;
5.19.1 Nos referidos documentos técnicos deverão constar as especifÍcaçÕes técnicas e marcas dos
produtos que serâo ofertados, de conformidade com o ANEXO 0'l Termo de Referência deste Edital;
5.20. Os documentos técnicos inÍormativos apresentados, que não estiverem de acordo com as
especifacaçôês exigidas, conforme descrito no Termo de Referência e seus complêmentos poderáo
ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassificado, passando-se ao 20 colocado,
sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistêma eletrônico, dos
seguintes campos: Valor unitário Marca Modelo (quando for o caso).
5,22. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo.
5.23. Todas as especificaçõês do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos ITENS.
5.25. Os prêços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na elapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o diÍeito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissâo ou qualquer outro pretexto.
5.26. O prazo de validade da pÍopostâ não seÍá inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentaÉo.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitaÇÕes públicas;
5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçáo por parte dos contratados
podê ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituiçâo; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreÇo na execuÇão do contrato.
5.29. lndicaÉo de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para
todos os valores, a ser aplicado sobrê os preÇos do objeto licitado, sendo os preços aqueles
constantes no Anexo 0í deste Edital.

ABERTURA OAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das
propostas iniciais de preços, terão inÍcio à sessáo pública do pregão eletrônico, com a divulgação das
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliaÍ a aceitabilidade das mesmas.
5.31. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos Íornecedores deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
informado de seu recebimento e respêctivo horário de registro e valor.
5.32. Fica a critério do pregoeiro a autorizaÇão da correção de lances com valores digitados errados
ou situaçâo semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
5.33. Será adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de disputa "aberto".
5.34. A etapa de lances da sessão pública terá duÍação inicial de quinze minutos. Apôs esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
têmpo de âté dois minutos, aleatoriamente determinado, findo o quâl sêrá automaticamente
encerrada a recepçâo de lances;
5.35. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em pÍimeiro lugar;
5.36. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serâo informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do lÍcitante;
5.37. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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5.37.1 Quando a desconexâo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessáo pública será suspensâ e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
hoías da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgaÇão.
5.38. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO PELO VALOR UNITÁR|O DO ITEM,
conforme definido neste Edital e sêus anexos,
5.39. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
5.40 A ordem de apresentaçáo pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaÉo, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fêchada do modo de disputa;
5.40.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
5.41. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeÍro deverá encaminhar, pelo
sistema eletÍônico, contraproposta ao licitantê quê tenha apresentado o melhor preÇo, para que seja
obtida melhor proposla, vedada a negociaçâo em condiçóes diferentes das previstas neste Edital;
5.42. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pêlos demais
licitantes;
5.43. Encerrada a etapa de negociaçáo, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contrataÇâo neste Edital ê em seus anexos;
5.44. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatÍo) horas, contadas do encerÍamento da fase de lances, envie a proposta readequada, contendo
as especificaçÕes detalhadas do objeto, referente ao último lance oíertado após a negociação
realizada, em câmpo próprio na plataforma BLL, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados;
5.45. A habilitaçao dos licitantes será veriflcada por meio dos documentos apresentados, conÍorme
exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL,
5.46- A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitaçâo, na forma acima, além de teÍ a

sua proposta desclassificada, ficará sujeita às sanções e penalidades previstas neste edital, nos
termos da Lei Federal 14.13312021, no que couber, podendo ficar impedida de licitar e ser incluÍda no
cadastío de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
5 47. A documentaÉo inserida via upload no sistema BLL, será veriíicada e analisada logo após o
encerramento da fase de disputa do Pregão e classificação dos fornecedores;
5.48. No caso de inconsistências nos documentos Íiscais apresentados via upload, pelos
fornecedores MPE, será concedido o prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 123/06 e
147114, contados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicaçáo pelo pregoeiro,
para a sua regulaÍização.
5.49. A sessão pública poderá Íicar suspensa, ou seja, permanecer em fase de
"classificaçâo/habilitaçâo" até a verificação da documentação dentro das condiÇôes dispostas neste
Edital, ou permanecer na fase de "em adiudicação", logo após a conÍerência dos documentos
enviados.
5.50. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitagão do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro
poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhorj
5.51. Caso nâo sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e valor eslimado para a contrataÉo;
5.52. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor
da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.56. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupôe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação prêvistas no Edital. O Licitante será responsávêl por todas
as transaçÕes que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmeg e
verdadeiras suas propostas e lances;

Rúa Paraná 083 - C6ntro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)36518301. CNPJ: 74.968.064/000í -42
Endereço el6trÕnlco www .iberraodopinhal pr.gov br - E-mail pmrpinhaÍ@uol com. br o compras. pmrpinhal@gmail com



í 'Itn

m PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

5.57. O sistema ordenârá automaticamente âs propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
5.58. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
5.59. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema elêtrônico, sendo imediatamêntê informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
5.60. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.
5.61. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário Íixado para abertura de
sessão e as regras êstabelecldas no Edital.
5.62. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao últlmo por ele oíertado e
registrado pelo sistema.
5.63. É vedada a identiÍicação dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa
competitiva.

06 . DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classiÍicada em primeiro
lugar quanto à adequaÉo ao ob,eto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contrataÇão neste Edital e em seus anexos.
6.2. No preço proposto seráo consideradas todas as obrigaçÕes previdenciárias, fiscais (ICMS e
outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga,
transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o
produto, objeto desta licitaçâo.
6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço Ílnal superior ao preço
máximo fixado (AcóÍdão no 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.
6.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mÍnimos, exceto quando se reÍerirem a materiais e instalaçÕes de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneraÇão.
6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indÍcios que fundamentam a suspeita.
6.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a rcalizaçâo de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessâo pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro hoÍas de antecedência, e a ocorrência será
registradâ em âtâ.
6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviaÍ documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de nâo aceitação da proposta.
6.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitaçáo escrita ê
justificada do licitante, formulada antês de findo o prazo, e formalmente acêito pelo mesmo.
6.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as caracterÍsticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procêdência,além
de outras infoÍmaçÕes pertinentes, a exemplo de catálogos, íolhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro mêio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem pre.iuÍzo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitaç.ão da proposta.

07 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

7.1 Para.iulgamento será adotado o critério de MENOR PREçO PELO VALOR UNITÁR|O DO ITEM,
observado o prazo para fornecimento, as especiÍicações técnicas, parâmetros mínimos de qualidade
e demais condiçÕes deÍinidas neste Edital.
7.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente
após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando Íor o caso, após negociação
e decisâo pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance dê menor valor;
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinaÍá a proposta ou o
lance subsequentê, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua
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habilitação. Se for necessárío, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuraÉo de uma
proposta ou lance que atenda ao Edital;
7.4 Caso a proposla ou o lance de menoÍ valor, após a fase de lances, permanecer acima do máximo
permitido pelo edital a mesma será desclassificada;
7.5 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, e oulíos relatórios, nos quais estarão
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

08 . HABILITACÃO

8.1 Conforme ANEXO 03

09. IMPUGNACÃO AO EDITAL. RECURSOS E HOMOLOGACÃO

09.1 . Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertuía da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
09.2. A impugnaÉo poderá ser Íealizada através do e-mail pm rpinhal@uol.com br e
compras pm rpinhal@gmarl. com ou por petiçâo dirigida ou protocolada no endereço Rua Paraná - 983

- Centro - CEP 86.490-000, Ribeirão do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e Licitaçôes.
9.3 Considerando possíveis íalhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o
recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 3551-8301 e 3551-8320.
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.
9.5. Acolhida a impugnaçâo, será definida e publicada nova data para a realizaçáo do certame.
9.6. Os pedidos de esclarecimentos reÍerentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
9.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contado
da data de Íecebimênto do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboraÉo do edital e dos anexos.
9.8. As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos não suspendêm os prazos previstos no certame.
9.9. A concessáo de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
9.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularâo os
participantes e a administraçâo.
9.1'1.. Não serão conhecidas as impugnaçÕes e os íecursos apresentados Íora do prazo legal e/ou
subscritos por repíesentante não habilitado legalmente ou nâo identificado no processo para
responder pelo proponente.
9.12. Ao final da sessâo, o proponente que desejar recorrer contra decisÕês do pregoeiro poderá
fazê-lo, através do seu representante, maniÍestando sua intenção com registro da síntese das suas
razÕes, sendoJhes facultado iuntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, Osinteressados ficam,
desde logo, intimados a apresentar contrarrazÕes em igual número de dias,que começarão a correr
do término do prazo do Íecorrente.
9.13. A falta de manifestaÇão imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada
importará a preclusão do direito de recurso.
9.1.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meÍamente protelatórios ou quando
náo justiÍicada a intenÉo de interpor o recurso pelo proponente.
9.í5. Os recursos contra decisÕes do Pregoeiro teÍão efeito suspensivo.
9.16. O acolhimento de recurso importaÍá a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitamento.
9.17. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original devêrá ser encaminhada
para o município no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o
nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do represêntante legal para que possa ser
anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada também uma cópia por
e-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras pmrpinhal@gmail.com para que seja possivel a publicaçáo
on-line das razôes do [ecurso interposto e a decisáo cabida a este.

10. MULTAS E SANCÔES ADMINISTRATIVA§
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10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçÕes, deÍinidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das
sanções legais e responsabilidades civil e criminal.
10.2. Na aplicaçáo das sanÇôes serâo considerados:
10.2.1 . a natureza e a gravidade da infração cometida;
10.2.2. as pêculiaridades do caso concreto;
10.2.3. as circunstâncias agÍavantes ou atenuantes;
'1 0.2.4. os danos que dela provierêm para a Administração Pública;
10.2.5. a implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçÕes dos órgãos de controle.
í0.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitedo, recolhida no prazo máximo dê 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicaÉo oficial,
10.4. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o
contrato/ata registro de preÇos, deixaÍ de entregar ou apresentar documentaçâo falsa, exigida para a
licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem
ou fraudarem na execuÇão do contrato/eta registro de preços, comportarem-se de modo inidôneo,
Íizerem declaíaçáo falsa ou cometerem Íraude fiscal, poderão ser aplicadas, conÍorme o caso, as
seguintessançÕes, sem preiuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a AdministraÉo pelo prazo de até 03
(três) anos;
d) declaraÉo de inidoneidade para licitar e contratar com a AdministraÉo Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade pelo pÍazo de até 03 (três) anos.
10.5. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

11. FORMALIZAÇÃO DO PROÇE§§O

11.1. Homologada a licitaÉo pela autoridade competente, O Município firmârá contrato/Ata registro
de Preços ou documento equivalente específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a
execução do objeto desta licitação nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;
1 1 .2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocaçáo, para assinar o Contrato/ Ata registro de PreÇos, quando deverá comparecer no
Município, silo a Rua Paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do Pinhal - Paraná,
podendo o prazo ser pÍorrogado uma vez, por igual período, quando soljcitado pelo PROPONENTE
VENCEDOR durante o seu transcuÍso e desdeque ocorra motivo.iustificado, acêito pelo Municipio. As
assinaturas poderão ser digitais.
11.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata
registro de Preços dentro doprazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicação das
penalidades previstas no item '10, destê Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente
por ordem de classificação as demais licitantes, após comprovação da a sua compatibilidade de
proposta e habilitaÉo, com esta licitação, para celebraÉo do ContÍato/ Ata registro de Preços.

12 - PRAZOS. LOCATS E COND| ÔEs DE ENTREGA oo oBJETO

12.1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá executar os serviços a
partir da assinatura entre as partes interessadas e recebimento da Autorização, de acordo com o
descrito no Termo de Referência constante do Anexo 01 e Cláusula Segunda de Minuta do Anexo
02.

13 - PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conte corÍênte ate o 15o

dia útil do mês subsequente, contados da data da entrêga da Nota Fiscal, devendo salientar que junto
ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, para Íins de pagamento, o número da licitagáo, o
número do Lote, Funcionário requisitante, informações Íelativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA.
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15. REAJUSTAMENTO

15.1. Os preços poderão eventualmente sofrer [evisáo (aumento ou decréscimos) conforme previsto
na cláusula segunda da minuta de Ata Registro de Preços/Contrato.
15.2. A empresa deverá apresentar documento oÍicial comprovando o reajuste, acompanhado de

requerimento.
15.3. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser Íeita com fundamento em planilhas de composiÉo
de custos e/ou preço de mercâdo, publicaçõês oficiais devendo, nos preÇos supracitados, estarem
incluídas todas as despesas relativas ao obieto conkatado (tributos, seguros, encargos sociais.
transporte etc).

16 - DA CONDUTA DE PREVE DE FRAUDE E CORRUPCÃO

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevençâo à corrupÇáo previstas na legislação
brasileira, dentíe elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei no 8.429/1992), a Lei n" 12.84612013
e decreto no 8.42012015 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para os propósitos desta
cláusula, deflnem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos íatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabeleceÍ um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de reprêsentantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artiíiciais e não-competitivos;
d) "pÍática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participaÉo em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou tazeÍ
declaraÇÕes falsas aos representantes do organismo flnanceiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuraçâo de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cu.ia intenÉo seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilatêral promover inspêÉo.
16.2. Qualquer descumprlmento das regras da Lei Anticorrupçáo e suas regulamentaçôes, por parte
do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:
a) lnstauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos
do Decreto no 8.420/2015 e regulamentos, com aplicaÉo das sançÕes administrativas porventura
cabíveisi
b) Ajuizamento de açâo com vistas à responsabilizaçáo na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e
'19 da Lei no 12.84612013.
16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e
integra em conformidade com os preceitos legais vigentes no pais "Art. 40 do Têrmo de lntegridade e
Etica competente para as providências cabiveis".

17 - DTSPOSTCÔES FTNATS

'17.1. A presente licitaÇão nâo importa nêcessariamente em contrataÇâo, podendo o Município revogá-
la, no todo ou em parte, por razÕes de interesse público, derivadas de fato superveniente
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou poÍ provocaçâo mêdiante ato escÍito e
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O
Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou
para sua abertura.
17.2. O proponente é responsável pela fidelidade ê lêgitimidade das lnformações prestadas ê dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificaçáo do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato/ata
registro de preços ou do pêdido de compra, sem preluízo das demais sanÇões cabiveis.
17.3. E facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitaÉo,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complemêntar a instrução do processo.
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17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adiclonals deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitaÇâo.
17.5. O desatendimento de exigências formais não essencials não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição de sua qualificaçâo e a exata compreensão da sua
proposta.
17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliaçâo da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da AdministraÇâo, a
Íinalidade e a segurança da contrataÉo.
17.7. As decisÕes referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meao de comunicaçâo que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicaçâo no
Diário Oficial do Estado ou MunicipÍo.
17.8. Os câsos nâo previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoêiro.
17.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.
17.10. Não cabe à Bolsa de Licitaçoes e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigaçÕes assumidas pelo fornecedoÍ com o licitador, em especial com relaçâo à forma e às
condiçÕes de entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
17.1 I . O foro designado para julgamento de quaisquer questÕes judiciais resultantes deste Edital será
o da Comarca de ribeirão do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.
17.12. Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data maÍcada, a sessáo será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anterioÍmente estabelecido, desde que não haja

contrário

Ribêirâo do Pinhal, 'l de de

Rua Paraná 983 - Contro - CEP: 68.490{00 - Fonê: (43}355í8301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Enderêço eletrônlco wwv/ riberraodopinhal pr.qov br - E-mall pmrpinhâl@uol com.br ê compros pmrprnhal@gnrail.com

comunicação do Pregoeiro efll
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARANA.

TERMO DE REFÉRÊNCIA

- óeP: ao.ago-ooo - Fons: (43)355

O DO PINHAL

1.1. Aquisiçáo de gêneros alimentícios destinados a complementaçào da merenda escolar da rede

pública de ensino, até o t"r-ro áo á"à tetivo, contorme condiçÕes, quantidades e exigências, nos termos da tâbela

., z ts'i?oor,"" objeto desta contrataçâo sào caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo

Técnico Preliminar.
r a à-õiàrã a" ,úencia será de 12 meses, na forma do artigo l-05 da Lei n" 14J3312021 '

1.4. O custo estimado lotat da contrataçáo é de Rg 162.514,00 1ceÀb e sessenta e dois mil quinhentos e catorze reais)

conforme tabela abaixo

01

18301. CNPJ: 76 968.
uã Parâná 983 - CêntroR

1.911,00136,50

Caixâ14

fa

COTAVA

TLacÍose ipoSerntonaAdi cst casCaractêÍíens a.MaSaboí:iscoitoB biscoitoâisiclonadníoÍmlaU rânsÍ açóeGordSementeredolachaB
SEntaidade mpas,mas de quaatériasma derib o pcadaeveÍ seÍ partird seraocode nsêrvaçáoestadoemeitasteÍrosasAS perfeitoed ll paíasmaté

exces SOentanão apresmâdos.uelcozidosrnal podendobs cols tos qitadorelê nasesed 6 sersm nt maValidaduebradntaíe q rçoerTldde íezau aprese
deicastécnnoas rmascomed acordeverad estaro rodutoa.atad pdâ entreg atxante Csanitária tgedasêstâbeleci legislaçáopelaproduçáo

DERESERmaslades 400e2A n didacom

456469

807,00134,50FaÍdo06ranB ca GC sseia rupoT n rcoNào lansgealAdicionasticracterica CaCa nfoTi rmaçóeslidadQua pouc ladaDespeli3ial rupoSubgEspec
coeno atóxi kansparentes,de etiafl poliem pacote§Embaiaonal primáadici s ásti OScOSÍardala pem SecundEmbalaldadostermosso seistentesres sDemaÍabÍideata caçâodameses após2 dozenlrnaal idade ementosente ta alpalsacomacordo lação slegdde produçáoarâmetrosp

cadadecolesa20ComutoolficaES

463690

02

35.200,0022,00Kg1600PCorte eito entaÇão:ApresTalm Fla iporangon atuNrneCa De Trpo
Pele,Sêmessamento:ProcC lado(ACon ongeDeEstado servaçáo:ntei ro
seTnladoitotidrne congepentclo Ca poaisad ran9oSOssoSem nformaçôe

aode %6 própriomáx mo pectonodedeco adm águatem ío çáope
heiroc easrdead comesvêasmanchsemcorOSnee própriaaolecidoam pegaj

eved serlarvasesltasde S ades, paraausênciast cos lidcomcarâcterÍsabo
EAERO SEPNGÁ oNF MARIsol..l noPno SIistrad

447 594

03

15.400,001 '1 ,00Kg1400

VA DE COTA

Tipo recoxaSobECoxaCortê:Tn ima ranF lpogoNn aturaveDearneC ento'rocessamPadoConConDe a)Estado gero servaçáo:nteipresent açào
nlareseadeveo uto pro co prodSem ngêladoarsn tempercroadnformaçóes

nâoíirme amolecidocaÍn e,daSOn isria como: própriosti âspectosracterí
e ouazuised uanm hc ASsern sangcera§Sderestosseme nem pegajosa

serDêvesticoraclerícarLolatextue róppodosabodas,esverdea
cone queservaçãohi eiendeadu as sscondiem adeqrtada çôeanspo eâ1U dadmbém acomo ta qdo imeal nto,sticasllcaracteâstantoernreseryp

decln etonumcedê a.eidede prodados ntiflcaçáoosd conterelabaem lagem
neutodo rodantiU d scriçáova d pqdm emd d balag

íaoSEáonitáriossênso gentes,ideS ndla oS OAP con parâmetrosno S ouF tenlnaon !ctmuoUEM/POA ptoistoSIno qnscutosrod cornitosace riçãop
ecosabated ouros/frigorífiestabe ecamentoti deslede pocatêgona iza odrc1alcomesernão es /POAocom seio podentemcon uente produtosseq itestm denosdaco elasserDeverá entreguem u c iosoutros pentre deatadânciadaasnoÍm sdOS pelasestabeleclatemperatu ed edaOS atadcontad ntregaa nl0 esesse flordeveutodoade superodalid p

451063

3.040,0038,00

ÍA

c onal níormaçõesCabeÇaíalNatuho resentaçãoimentoCond ApTipo.
deÍeitosemasc so.olJaln iírcaçáo:actoNGraúdo mportadicronad ats
st coscaíâcteÍisâboecomesed nvolvidos âspectoententemuftcrêS

adrach ll ras.itidarm síaoNáocoí pee namanta hoonadednu ifoÍmi gêralos ou brotadosentes ch ochdecol.têsu raçõesperf
e deterraúm dadeetosrs ou ilas,êsidad parasíe êde níermêstaeverád

rcas DEVEúm robcassticàsnto ológractericaQuad fertie lizantesduos coDELBICA VEAOGLE sCE ERDOBE

463S38

05

855,005.70150 PctsTi CruN,4oíE dosados po:TDe SelecionGráos rigoComF hn oa u be çáoarl po6r
s borcoidadede óti.na qualc onaadinformaçôes

5dela oosnteguto Embalagemstlcos do prodcaracteriamaroe rida ão,fab caçdataco standeveráembana agem
es6de mesm tmanaderiddom doero otee NU produtodata de validade

a data da ent

326330

06

Endereço elêtrônlco www riberraodop int,ai or.qov.fr - E_mall pmrpinhal@uol com br e compr
b64/ooo142
as.pmrpinhal@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARANA.

Rua PaÍaná 983 _ Centro - CEP: 86.490-000 - Fon€: (43)35518301

O DO PINHAL

10

4 640,00580Kg800

sufic

TAVA

tcio als. Extra,sticâsracteríCatata lesa.BaTa nge Natn Um tpouLeg iformeunT hoamanona isadidnanho la nformaçóêsamTeidadqua
dOS ancodesenvolventeientemm efeitosdeidadedeubérculoT qual

comcadaclaSseefiben c adavariedadti dlCOS e.asaboreaarcm paspecto
urachadsentas de aâs,nte.recede Iheco itacore seo ntama hoidadiform enu doouas ençasocas pÍagmecani poro lesóes provocadascod Íaçóespê

às cascaeídoadêd zÍertil antestêse duosterrasdadêde!vreestaDeve sulr
estarevetáa dSuanestra OShsaborese polporesoda ntaÍnão odendo presep

casm icrobio!sticas ógcaracteríàsantooSt ca-caracteÍicoÍnaerntacta coDEERBIVEL,CARE LEGEDECOBDEVERÁ

463754

07

768,00640Kq120arelalonatcsticasaracterCncalaC aebol Blau TTTIEu atN lpoLeg cêscadade comaludeIO qnova,médh onntcro IS:a tarnaadnformaçÕes êcâm nou lcafísicaed emlesõesru sem oagsemrmfi sa ptura§e ecompacta
02deSacosrm adesddeLVTC enferiddeisenta

08

463781

5,40 1.080,00Kg200

ÉRVA DE COTAPARATI

RÉNAT

ah DeaflnDe Flúassa:aseB DaSecaMassaadêUmidT DeeoÍacallao

^rosso
Itaia/PaiAveOvosComAd ionac ls Apresentaçâo:entesTrigo. ngÍedi

deveráoáoa nus naseremsasmas ao ágonai S postautrinníoÍmaçóes
as Naoíermentadas rançosestarendonáoad podantesas cocçáotL.rrvá I

Commacarráo.dtirosouldemhaver posisturalanaoem Podebalagem daantests dornaavezes pesode 2o mcozl êntont amontoIme rnrend pós
saúdedae/ora tnu mcÍi 1tumno datn agtereverád registroo ProdutococÉo LOGAasuoLlualalil.l dade penooTrcnca slca referê qdeMa

09

458963

6,10 '1 525,00Kg250

Írigo. lngrediêntes Adicionais: Com Ovos ApíêsentaÉo' EsPaguete

tntãrmaçoãs adicionais: nos Massa alimentícia de sêmola 1" qualidade' o
rêndime;to mínimo após a cocÇão deve ser o dobío do peso anteíior a cocçáo

De Farinha DeSeca Base Da Massa:Mâcarrão Teor De Umidader Massa

TA,

as usoitárih palaênico-sanconeme§tar diçóes tgldeverodP utoimentoal oead atad daeses entrega06 ssei mm manl e partiÍdVA idadetarApresen
ed urodicastecn çãopasnoÍmcomo asacorddeestardeveráproduto

rencrarefedeaÍcate Mtánasanla vrgendASestabelec slaçãoegipêrotulagem
TIRANARE GALOaaU o SUualu dade periocom q rg

458953

6,70 1206.00Kg180DeeD fl nhâFaM sa:asaDBaseassaM SecaeUmidadT DeeoÍacatrâo
Parafusovoso taçáo:ApresenComnars:rctoAdngredientesTrigo

e oidaduallaSêMO qâ deimentíciallúassarctonarsadnformaçóes
an ateriordo o cocçãoseí doo aobd pesamnto nr cocçáomondre tme aPós

oUSn co-sanitáriascond h paíaemestarP utorod çóes rgdsêcoêntomali odeata entd regadaamêses06de Sê sead ntrni ma partirenta ldvaresAp edeas técnicas uçáoas norm prodcomacordodeestardeverárodutop
rcle nclarêdarcaasanitáíila s vigentêec das açárotu estabe pe legilagem

TIARAPGALOR TENAausalu Uoa\u idadecom

11

458S80

1700,005,00Kg340

TA

DeDe aF rinhaM âssaDaBasesaas SecaUmidadTo eo DeMacaíâ
nÍorn!açóesPenneats c Ovosom entâçáoesnt tcronAd AprestêíedT ngígo

m lmonmentoo rendldadede o1sem arnali tclaent quaMassais{cad 10na
secoentomaaanteriordodobro cocçãod se o pesoaa cocçáopós

re§entarllsola Aph icosanitáriasn paconditares emdeve ções giêPÍoduto
toUoad deala prodda nlregaseis esesmn deama parti06d madêval

rotueicas de agemormas tec uçáoo co AS proded acordestardeverá
comnciareferêdeente atcas sanitáriaS vglecidaestabe açâopela leg

coDETGA oL PRE ÍNA íRESERuS aoualu dade peÍioílguaq

458981

12

11.205,00Caixa 249,0045

n

TAERVA

mbou nformJT açóesC lassê ipoBrancoGal hn a. Gm rupo:Ovo Oíige
la colisa poucascâcom ntegla Ssticâsracteli impoLCtOnals gead

sticoracterírmatoío caeuniformecalnteste cornÍesl cilicaçãoporosa
s emses pidaíirmes,ensasd pessâsanclaras tí spaíentesApresenta

an docntaí se9lassifrcaçâointactaslaíascom c apreseou aovaonchasma
irnosGd rópconsrdeidad perâoSdaeeso asseclcasde ca qualpcolo ração

claradaad a e (gemagemntemovos e a teíaçáoucons osmo q apresepaÍa
desecurasas presen çahmanca comarrebentadcasca,aderente gerna

mentodesenvolviestado deiaad ontadriâsita emouancm ash orbcomãoemb 2IcomCaixan oula rancabevermdãori ho, eg
U m podificaçáo

DE ocovos.30de

13

467 577

83 000,0016 60Kg5000

validade 02 dia§

Tipo Sancês/Branco/DeF faTinadRefr an Dha Te ponDe aFBasePão go
de corcascabrancomiolocomlidadronatc s boan ad quafoÍmações

assadosmaleitadosSeráo reh ealhante e omogenGdaU brido esamasmu pesadaadoseos embat aspectoachatadamassadosueimadosq
naos Udesem jidadesmâcro çafresco prêsennosticascaracteÍi olépicasde rga

rod utodom id pco entificaçáoatóxica,emuente balagembaladoser qd
dedata fabfabricante ricaçãoalo utricionalnred entes peso,comlorótu lng

460380

14

End6rêço êletrônlco www ribeiraodop inhal pr gov bí - É-môll pÍn.prnhal@uol c
CNPJ: 76.988.06410001-42
om.br ê compras pmrpínhâl@gmíiil com
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í )5nH PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

177,00Unid 29560

TAERVA

4 P0dez.T i\ eutro ,2DeCana ucar po.ma:tl AçMte alétia-Prnag
nformdSE em açóesual Lí epósúosL idoF aco: mpidos pêctoíqAspêcto

camenteÍmetiheolávelfrâscos comemcionado tarnpanatcto Acondiisad
dda datacoa antar enttega2 oisd an osm rma de paiio adevalidvêdad

eddatautoalcam fabricaçãodoo omen econsta proddeveíáaN embal emag
ionalnutricnÍodee tabela .maçáolotedolidad numetoVAdep(azo

DE co750mdemE embala

217096

15

162 514,00
Totai estimado

2. FUNDAMENÍ
,t1.133t202',t1.

É oescntÇÃo DA NEcESSIDADE DA cONTRATAçAO (art. 60, inciso Xxlll, alinea'b'da Lêi n.

2.1. A presente contrataçáo tem por objetivo comptementar a merenda êscolar das escolas e cMEls até o termino do ano letivo'

oÍeÍtando lhes uma alimentaÇáo ãá- qrriiO"à" e buscando suprir as nêcessidades físicas trazendo resultados no

desenvolvimento da aprendizâgem.
2.2 Diante da necessidade de disponibilizar alimentaçáo e preservar o direito aos educandos de receber alimentos adequados a

sua faixa etária e carga norati" àri"nÇ ã pátioàt que se mãntiverêm nas unidades escolares tal contÍataçáo torná-se

imprescindível.

3.1 PÍetende-se com a aquisiçáo atender a Lei 11.947, de 16 de junho de 2009, regulamentada p€la Resolução CD/FNDE n' 06'

de I de maio de 2o2o a qual prevê que'a alimentaçáo escolar é direito dos alunos da educação básica pública ê dever do Estado"

e tem como base o direito humano à alimentação adequada e saudâvêl' conforme ETP'

4.1 Não será admitida a subcontÍatação do obieto contratual'

4.2. Não haverá exigência da d,rià-riãi" ""Áiãtãiào 
àà" 

"tt.. 
96 e seguintes da Lei no 14 133121' por tratar-se de aquisiÉo

comum, não havendó risco ou complexidade que juótiíique a exigência de garantia de execuçáo 
^

4.3 A CONTRATADA compromete-ie e obriga-se'a cumpriÍ o êstâbelecido neste Termo de Rêíerência;

4.4 A CONTRATADA Oevera arcai com-toã"" ". despesas, dirêtas e indiretas, decorrentês do cumprimento das obrigaçÔes

assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;
4.5 A coNTRATAD4 ."ra ,".pJnããr"r p.rã ouse*an"ia ae toda lêgislação pertinente dirêta ou indiretamente âplicável ao objeto

deste Termo de Referência;
4.6 Fica expressamente estipulado que nâ! se estabêlece por força do f99eglr9!t-o^qo ob'ieto deste Termo de Referência

qualquer relação de emprego entre a ôoNTRATANTE e os empregados da coNTRATADA;

4.7 A CONTRATADn 
"e 

,""pon""úráã por todas as despêsas ãecorrentes do objeto deste Termo de Referência' tâis como

salárioS, encargos sociais, previdenciá;ioS, trabalhistas, comerciais, seguros de-acidentes, tributos' indenizâçóes' vale-

^ transporte, vale-refeiçâo " *iio"- 
-ün"tiiios 

exigidos. A inadimplência d]a CONTRATADA para-com estes encargos nâo
- ' transiere a CONTRAÍANTE à ;sponsabilidade poi seu pagamento. nem poderá onerar o objeto do Contrato:

4.8 Acatar todas as orientaçÕãi'áa corurnninNTE, eÃanadas pelo fiscal do contralo, sujeitando-se à ampla e inestrita

fistalizaçao, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamaçÕes íormuladas;

4.9 Mãnter, durante o tornu"iÃãÃto oo áojàto 0""t" Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigaçôes a serem

assumidas, todas as condiÇões de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

4.10 Utitizar produtos solicitaoos nestã iÀiío AL brir"itá quatioáde, ooservaÁdo o registro nos.órgãos competentes e o prazo de

vâlidade quando fo, o 
""ao, 

.",ioo *àáàa a utilizaçao ae produtos com alteraçóes de caracteristicas, ainda que dentro do prazo

de validade.
4.1.lOsalimêntosinnatura,altamentepereciveis,todososprodutosdevemconterembalagemprópria,sendoqueseráo
rêiêitados ouando náo atendeÍem a qualidade descrita'
;,ü'l,Iã;;;;ità. oi"rtá. o" próoutos em embatagêm ou condições diÍerentes das solicitadas. 

.

4.13 Os produtos deveÍão apresentar nas embalagens sua composição nutricional ê prazo de validade' que seja de no minimo

OG (seis) meses, após a data de entrega'
4.14 Todos os produtos 

" seãÀ coiaaos dêveráo obedeczr às normas de legislação vigente do lvlinistério dâ Agricultura e

Vigilância Sanitária (quando for o caso)
4.1.s Os produtos ,""ro" qr"-.-niá-{ue e aceito, fica sujeito à substituição, desde que comprovada a má Íé do contratado ou

condiçôes inadequadas de uso dos mesmos'

5'íosprodutosdeverãoserentrêguesemeté05-(cinco).dias.úteis,contadosapartirdorecebimentoautorizaÇãode
ãrn""*ãniã. nô 

"ndereÇo 
abaixo, de-segunda a sêxta feira no horário das o8h00min às 16h00min.

3. DESCRIÇ o óÀ sot-uçÃo colto úu rooo cot'rstoERlDo o clcLo DE VIDA DO OBJETO (art. 60, inciso )(Xlll, alinea

'c')

Rua Pâraná 943 - Cêntro - CEP: 86.4s0-000-Fonê (43)355í 8301. CNPJ

á.0", XXttt, allneâ'd'da Lei no 14.133/21)4. REQUISITOS DA CONTRAÍ o(

ÇÃ 4ad nLeie'nêaârts XXALTUU co NTRAooEL EXDE ECMOD5

End6rego 6lettônlco www tibei Íaocloptnhal.pr.gov b. _ Eíall pmrPinhal@uol com'br
: 75.988.064/0001-42
e comPras PinrPinhal@gmêil.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RtBEtRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

5.4 A entrega deverá ser agendada com a unidade requisitante pelo e-mail indicado na autorizaçáo de Íornecimento, e em caso
que não s€ja possívêl a entrega na data estabelêcida, a empresa deverá comunicar as Íazôes respectivas com pelo menos
(02) dias de antecedência para que qualquer pleito de pÍorrogaÉo de prazo se.ja analisado, ressalvadas situações de caso
fortuito ê forçe maior .

5.5 Os pÍodutos deveráo ser entregues ao wrvidor indicado na autorizaçáo de foínêcimento. estarem de acordo com as
espêciÍicaçôes ê acompanhados da dêvida nota fiscal.
5.6. Os produtos deverão ser entregues em conformidade com todas as normas e obrigaçôes sanitárias ê ambientais vigentes
se resguardando assim de possÍveis impactos ambientais, seguindo os critérios do Guia de Contrataçôes Sustentáveis,
5.7 O náo cumprimento do disposto nos itens anteriores do presente termo acarretará a anulaçáo do empenho bem como a

aplicaçáo das penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor subsequente considerando a oÍdem de
classificaçâo do certame.
5.8. A administraçáo êeitará, no todo ou em pârte, o fornecimento executado em desacordo com os termos do Edital e seus
anexos.

6, MOOELO DE G O DO CONTRATO (art. 6', )«lll, alínea "f da Lei no 14.133121)

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei no

'14133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexêcuçâo total ou parcial.
6.2. Em câso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma dê execução será prorrogado
automaticaments pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediânte simples apostila.

^. 6.3. As comunicaçóes êntre o óÍgâo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensegem eletrônicâ para esse fim.
6.4. O óÍgão ou entidade poderá convocaÍ representãnte da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.
6.5. A execução do contrato dêvêrá sêr âcompanhada ê Ílscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(Lei n" 14 133. de 2021 art 1 17. caout).
ô.6. O gestor do contÍato coordenará a atuelizâçâo do procêsso dê acompanhamento e fiscalizaçâo do contrato contendo todos
os ÍegistÍos formais dâ exêcuÇáo no hislórico dê geíenciamento do contrato, a exemplo da oÍdem dê serviço, do registro de
ocorrências, das atteraçôes e das prorrogaçóes contratuais, elaborando relatório com vistas à verificaçâo da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração Decreto no '1 1.246 de 2022 at 21 IV
6.7. Serão passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos serviços, erro na execuçáo, execução impeÍfeita,
mora de execução, inadimplemento contrâtuâl ou náo vêracidade dâs informaçóes prestadas e outras relativas a quaisquer
cláusulas contratuais.
6.8. A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa dê '10% sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa injustificada e demais
sanções estabelecidas no edital, na Lei Federal no '14.133/21 e demais normas que regêm a matéria.

7 CruTÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 60, inciso XXI|l, alínea ',h" da Lei n. 14.133t2021)
Recebimento do objeto.

7.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrânça
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscâlização do contrato, pâra efeito de posterior verificaçáo de
sua conformidade com as especificaçôes constantês no Termo de Referência e na proposta,

7.2. As Notâs Fiscais devêráo ser emitidas êm nome do MUNICIPIO DE RIBEIRAO OO PINHAL - CNPJ: 76.968.064/0001.42 -
RUA PARANÁ N." 983 - CENTRO, e encaminhadas no e-mail omrpinhal@Lrol.coqt E OU aqDpIa§-ptryodrêl@lrlê! çs!r.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) diâs, a contar do rêcebimento provisório, nos termos do artigo 144,
lll do DecÍeto Municipal 020/2023.

7.4. O prazo para a soluçáo, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sanêamento da nota fiscal ou de
instrumênto de cobrânça êquivalente, veriÍicadâs pelâ Administração durante a análise prévia à liquidaÉo de despesa, não
será computado para os fins do recebimenlo dêfinitivo.

Liquidação e pagamênto.
7.5. Recebida â Nota Fiscâl ou documênto de cobrançâ equivalente, correrá o prazo de dez dias útêis paÍâ Ílns de liquidâçáo.
7.6. Havendo erro na apresentaçáo da nota fiscâl ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstáncia que impeça a

liquidâçáo de despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a compÍovaçáo da regularizaçâo da situaçâo, sêm ônus ao contratante.

7.7. O pagamento será realizado por meio de TED, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratãdo
em até 05 (cinco)dias úteis, com a retençáo tributáíia prevista na legislação aplicável.

7.8. A nte co o NÃo rmite a anteci de ento em hi a uma

8.1 o íornecedor será selecionado por meio dã realizaçâo de procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO, sob a forma
ELETRÔNICA, com adoÉo do critério de julgamento pêlo MENOR PREÇO por item.

8, FORMA E CRI DE SE DO FORNECEDOR

9. AOEOUAçÃO ORÇAMENTÁRIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÂO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

9.1 As despesas decorrentes da presente contrataçâo correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento do municipio sendo atendidas pelas seguintes dotaçÕes: 1 '130-000/1 '140-1042-3390300000.

10. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

'10.'1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos nâ descriçáo do objeto devem ser atendidos os seguintes
requisitos. que se basêiam no Guia Nacionalde Contratâçóes Sustentáveis:
10.1.1 Os produtos a serem entregues deverâo ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garântir a máxima proteçâo durante o transpoÍte e o
armazenamêntoi
10.3 Deverá ainda observar os critérios de sustentabilidade ambiental, tendo por íundamento, a Constituiçáo Federal, a Lei No

14.13312021, compÍomissos inlernacionais assumidos pelo Estado Brasileiro ê outras lêgislaçôes pertinentes.
Ribeirão do Pinhal, 12 de junho de 2025

LÚCIA
SEC TÁRIA DE EDUCAÇÃO

OREIRA
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ffi PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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ANEXO 02 - MINUTA OE CONTRATO OE FORNECIMENTO N.O OOO/2025 - PR 046/2025 - PROCESSO
AOMIN|STRATtVO 167/2025

Contrato de foÍnecimento que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍP|O DE RIBEIRÃO DO
PINHAL ESTADO DO PARANÁ, e do outro lado, a empresa 'XXXXXX".

O Município de Rrbeirão do Pinhal - Estado do Paraná, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro,
neste ato íepresentado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro,
casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscíito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato
simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa XXXXX, inscrita no CNPJ sob no XXX,
Fone (XX) )«XXX e-mail XXXXXXX com sede na Rua XXXX n.'XXX - Bairro XXX- CEP xxx na
cidade de XXXX - XXX, neste ato representado pelo (a) Senhora XXx, xxxxx, portador (a) da Cédula
de ldentidade n.o xxxx e inscrito (a) sob CPF/MF sob n.o xxxxx, neste ato simplesmentê dênominado
CONTRATADO resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n

14.4332021 e Decreto Municipal 02012023, suas complementaçÕes e alteraçÕes posteriores e,

supletivamenle, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposiçÕes de direito público e,

ainda, pelas cláusulas e condições a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto a aquisiçáo de gêneros alimentÍcios destinados a
complementação da merenda escolar da rede públaca de ensino, até o termino do ano letivo,
obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens
constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório
Modalidade Pregão Eletrônico, Íegistrado sob n.o 046/2025, a qual fará parte integrante deste
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

2.1 Os valores para aquisiÇão do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:
2.2 Os produtos deverão ser de forma parcelada e após a emissão de autorização de fornecimento
devidamente assinada pelo Prefeito em até 05 (cinco) dias úteis nos endereços indicados no Termo
de Referência.
2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisâo (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
pÍevistas no art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14j3312021.
2.4 O índice de reajustê deete instrumento seÍá o INPG (índice Nacional de Preços ao
Consumidor), o qual também será usado em caso de atrasos dê pagamênto pelo Contratante.
2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reaiuste, acompanhado de
requeimento. 2.6 A revisáo de preços, c€lso ocorra, deverá ser Íeita nos moldes da Poftaia
109/2023 ê Dêcreto Municipal 020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as
despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1 O presente contÍeto terá início na data de sua assinatura e vigorará por um período de '12 meses,
podendo ser prorrogado poÍ igual período, dependendo do inteÍesse da Administraçâo Pública
Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado por TransfeÍência Eletrônica (TED) em conte correnG até o 150 dia
útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao
corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o númêro da licitaçáo, o
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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número do Lote, Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA.

4.2 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nomê do MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL -
CNPJ 76.968,064/000142 - RUA PARANÁ N.O 983 GENTRO.

CLÁUSULA QUINTA . DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA.
5.1As despesas com a execuÇão deste contrato correrão no orçamento da Dotaçâo OrÇamentária

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE

6. 1 Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a
solicitar previamente à CONTRATADA, através de documento requlsitório próprio, o fornecimento dos
produtos; bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quârta.
6.'1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregularidade constatada no produto entreguê;
6.'1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 Efetuar o pagamento em observância á formâ tratada na cláusula quarta;
6.'1.4 Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes Íelacaonadas ao
objeto deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS oBRIGACÔES DA CONTRATADA

7.í Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATAOA se compÍomete a:
7.1.í Executar os fornecimentos dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do
CONTRATANTE e proposta apresentada até o Íinal do prazo contratual.
7.1 .2 Entregar os produtos livres de fÍete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carÍêgamento e
transporte até o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o
caso, na Cozinha CentÍal e na sede da Secretaria de Educação, de segunda a sêxta-feira nos
horários de 08h:00min até as 16h:00min;
7.1.3 Fornecer produtos de qualidade e dê acordo com as êxigências do Código de Defesa do
Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem
impróprios ou inadequados ao uso a quê se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma
legal, devendo os produtos estar com prazos dê validade mínimos de 90 dias contados a paftir da
data de entrega;
7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e preJuízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decoÍrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.5 Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante
toda a vigência desta ata, sendo as mesmas peÇas fundamentais para o recebimento das Notas
Fiscais / Faturas;
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificaçÕes técnicas e
se houver diferença entre as quantidades constantes na Autorização de Fornecimento e as
efetivamênte entregues, o signatário desta Ata deverá providenciâr a complêmentaçáo necessária no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contada do recebimento da notificação. lnexistindo
urgência na substituição dos itens, o Município poderá, a seu exclusivo critério, solicjtar a entrega em
prazos maiores.
7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justiÍicado e aceito pela AdminisÍação,
constitui-se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências
Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as
sanções que a Lei impÕe, não impedindo, em Íazáo das circunstâncias e a critério da administração,
a aplicaçáo das seguintes penalidades:
7.2.1 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado
sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
7 .2.2 Até 10% (dez poÍ cento) sobre o valor do contÍato, pelo descumprimento de qualquer cláusula
do contrato/Ata Registro de Preços, exceto prâzo de entrega que em caso de não pagamento, será
encamanhada paÍa a divida ativa do MunicÍpio, visando a sua execuçáo;
7.2.3 Emissão e Publicaçâo de Declaraçáo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional,
estadual e nacional.
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8.'1 A fiscalização do presente contrato será êxeÍclda pelos senhores HAMILTON ROSA DE CASTRO
E JULIANO ZACARIAS FERREIRA,
8.2 A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal02012023.
8.3 A açáo da fiscâlização náo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo
fornecimênto dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NoNA - DA FRAUDE E oA coRRUPÇÃo

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontrataÉo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contrataçáo ê de execuçáo do objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificaÉo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execuÇâo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de rêpresentantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artiÍiciais e não competitivos;
d) "prática coercitiva'': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuçao
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer
declaraçôes falsas aos reprêsentantes do oíganismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeÉo.
9.3 Na hipótêse de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, paÍa â outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constalar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato flnanciado pelo

organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contrataÉo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato viÍ a ser Íinanciado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitação e à execução do contrato.

'10.'l o contrato poderá ser rescindida

a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021,
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021:
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021;
d) Caso a detentora da mêlhor proposta náo oferte a totalidadê do quantitativo disputado, será
eÍetuado o registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no
certame, desde que os mesmos acêitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro
colocado.
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e) Visando prevenir eventuais Íaltas da mercadoria em c:rso de algum acontecimento que acarrete a
interrupção da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), licará a critério da
municipalidade o registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de
classiÍicaÉo no certame, desde que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valorês propostos
pelo detentor da melhor oÍerta.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA- VEDAÇOES

11.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excêtuando-se as

hipóteses de fusão, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
1 1.2 É vedado a contratante:

a) A participaçáo do órgáo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo
objelo no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata
que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo prêvisto no edital do certame.

11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação
expressa, com antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o enceÍramento, em
coníormidade com Lei no 14.13312021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GACÔES PERTINENTES A LGPD.

'12.1 As partes deveráo cumpÍir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em Íazáo do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da propostâ no procedimento de
contrataçáo, independentemente da declaração ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somentê poderâo ser utilizados para as Íinalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
lei.
12.4 A AdministraÉo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceÇão das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas êm que houver
necessidade de guarda de documentaçáo para fins de comprovaÉo do cumprimento de obrigaÇões
legais ou contratuais e somente enquanto náo prêscrites essas obrigaçÕês.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmenle responsável por

garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçâo formulados.

12.8 0 Contratado deverá pÍestar, no prazo fixado pêlo Contratante, prorrogável .lustificadamente,
quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais paÍa cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

12.9 0 FornecedoÍ deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias
para a pÍoteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos,
perdas, alteraçôes, divulgação ou acesso náo autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer

outra medida exigida pelas leis de proteçáo de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que

qualquer pessoa autorizada a pÍocessar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes
contratuais de confrdencialidade.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICACÁO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

13.1 PaÍa eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em
veículo de grande circulaÉo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no aft. 174 e 175
da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOCUMENTOS INTEGRANTES

14.1 lndependentemente de transcriÉo, farão parte integrente deste instrumento de CONTRATO o
Edital de LicitaÉo - Modalidade Pregão Eletrônico n' 00112025, e a proposta Íinal e adjudicada da
CONTRATADA,

CLÁUSULA DÉcIMA OUINTA - DAS D ISPOSICÔES FINAIS

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condições de habilitaçáo e
qualificação exigrdas na licltação, bem Gomo as normas previstas na Lei 14.133/202'l e legislação
complementar, durânte a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO

16.1 As paÍtes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná,
como competente para dirimrr quaisquer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administraliva, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.
16.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para um só efêito legal, ficando pelo menos uma via arquivadâ na sede da CONTRATANTE,
na Íorma da Lei 14.13312021.

Ribeirâo do Pinhal, XXX de xxxxxxx de 2025
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ANEXO 03

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

1. euANTo À HletrraçÃo Juníorca:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente
atualizado, com a descrição da atividade econômica compatível com o objeto da licitação e, em caso
de alteraÉo da atividade econômica; juntar tambem documentos comprovando a alteração;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente
registrados na Junta Comercial ou Cartório do Servigo de Registro Civil e Títulos e Documentos, em
se tratando de sociedade por açôes, acompanhado de documentação de eleiÇão de seus
administradores;
1) No caso da apresentação dê alteraçáo contratual consolidada, fica dispensada a apresentaçáo das
alterações anteriores à consolidaçáo.
c) Dêcreto de Aúorizaçâo e Ato de Registro ou Autorizaçáo parâ funcionamento expedldo pelo órgâo
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em Íuncionamento no país, quando a
atividade assim o exigir;
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaração de enquadramento
(Certidão Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório do Serviço de Registro de
Títulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
e) Em se tratando de lvlEl - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o Certificado da CondiÇão de
Microempreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
f) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitaçáo, (ANEXO 04).
g) DeclaraÊão de não Utilização de Mão de Obra lnfantil, (ANEXO 04);
h) Declaração de lnexistência de Parentes, (ANEXO 0a);

2. AUANTO À REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa
de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da
proponentê ou outra equivalente na forma da lei;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de CeÍtidáo
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;
c) Prova de regularidade relative à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Sêrviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais e
demais tributos instituÍdos por lei, consiste na apresentação de:
d) - Cedidáo de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
e) - CRF (Certidáo de Regularidade Fiscal) do FGTS.
f) Cêrtidâo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal n" 12.440111,
g) Alvará de Funcionamento emitido pelo Município Sede da Licitante e/ou CertiÍicado de
Regularidade de Situação - CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validade.

3. QUANTO À QUllrrrCAçÂO ECONÔMICA - FTNANCETRA:

a) CeÍtidão negativa de falência, concordate, recupeÍâçáo judicial e extraiudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídlca, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do
domicilio da pêssoa físice, emitida nos últimos 30 (trinte) dias;
b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperação judicial autorizada e homologada nos
têrmos da legislação em vigor, nêste caso deverão ser apresentados os documêntos necessários a
comprovação desta condiçáo.

4, OUTRAS COMPROVAÇOES

a) DECLARAÇÃO UNIFICADA, de acordo com o modelo no ANEXO 04;
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

5. DA AUTENTICAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

Os documentos necessários à habilitaçáo da proponente poderão ser enviados por qualquer
processo de cópia simples eletronicamente ou outro meio, de âcordo com a legislaÇão vigente. Os
documentos deveráo estar em plena vigência, Íicando, porém, a critério do pregoeiro solicilar as vias
originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos superveniêntes. A
aceitação das certidões, quando emitidas através da lnternet, fica condicionada à verificação de sua
validade e dispensam a autentrcação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ANEXO 04 - DEC Âo UNIFICADA

Ao Prêgoeiro e Equipê de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref-: PREGAO ELETRONICO no 04612025

OBJETO: aquisição de gêneÍos alimentícios destinados a complementaçáo da merenda escolar da
rede pública de ensino, até o termino do ano letivo, de acordo com as condiçÕes, quantidades e

exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

Nós da empresa CNPJ declaramos para os fins de
direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de Pregão
Eletrônico N.o 046/2025, instaurado por este município, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadrâ na situação de ME/EPP/MEI, para

efeito do disposto na LC 123/2006, alterada pela Lei Complementar n'147,de7 deagostode2014, bem assim
que inexistem fatos supeÍvenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situaçáo.
'Marcar este ítgm caso se enquadre na situação de microempÍesa, empresa de pgqueno porTe ou cooperativa.

01) Náo estamos impedidos de licitar ou contratar com a administração pública, êm qualquer de suas
esferas.

02) lnexiste fato impêditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a
administração pública.

03) Não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Não consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissão ou
possui parentesco âté 30 grau com (cÔnjuge, companheiro, consanguineo ou afins) com servidor
público municipal efetivo ou em comissão ocupante de cargo (político, direçáo, cheÍia e
assessoramênto).

05) O fornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma deixaráo dê
ser entregues e que após assinatura do contratoiAta Registro de Preços nos responsabilizaremos
pelo fornecimento dentro do prazo estabelecido no instrumento convocatório.

06) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar produtos

/ prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

07) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, pÍevistas em lei e em outras normas êspecíficas.

Por ser expressáo da verdade, Ílrmamos a presente

(LOCAL), _ de de ?025

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

- CARTA-PR A MODELO

Ao Pregoeiro ê Equipe dê Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estedo do Paraná.
REÍ.: PREGÃO ELETRÔNICO NO 04612025.

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do(s) ltens_ abaixo
conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe

01. TDENTTF|CAÇÃO OO CONCORneltte:

discriminados,

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA e NO DA CONTA BANCÁRN
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDrçÓEs GERATS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitaçâo.

03. PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR}

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso)

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
(obÍigaÇoes sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas ê taxas etc.), cotados
separados e incidentes sobre o fornecimento.

Prazo paÍe execução dos serviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local), _ de de 2025

Assinetura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

ANEXO 06. PROCURAÇÃO - NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRONICO DA BLL . BOLSA DE
LrcrrAçÔES DO BRASTL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamentodo Sistema de pregâo Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasildo qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios

dos quais venha a participar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme
Anexo lll.l

e) Pagar as taxas pela utilizaçáo do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições
definidos no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355't8301. CNPJ: 76.968.09/000142
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Ramo de Atividade:
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lcNPJ
Telefone Comercial

llnscriÇâo 
Estadual

Representante Legal
lnc:

lcer:
Telefone Celular.

Whatsapp:

Resp. Financeiro:

E-mail
Financeiro |-rebfone:
E-mail para informativo de edital

ME/EPP: OSIMONáo

lE-matl:



í-)md PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

5. O pÍesente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicaÉo expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado elou em andamento.

O Liôatante assume a rêsponsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informaçôes prestadas neste Termo, notadamente as informagÕes de cadastro, alteraçôes
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de LicitaçÕes do
Brasil qualquer mudançâ ocorrida.

(Local), _ de de ?025

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVACÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÔRIO) DAS ASSINATURAS E
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÓES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ANEXO 06.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNrcO DE
LrcrrAÇoEs DABLL - BoLsA DE LrcrrAçÕes oo BRASIL

Ir,rolcnçÃo oe usuÁRlo Do
SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso
indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
LicitaçÕesdo Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iai. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçÕes
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

(Local), _ de de2A25.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em caÉório)

Razão Social do Licitante

CNPJ/CPF

Operadores

1 Nome:

CPF Funçáo

Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

2 Nome:

CPF Função

Telefone Celular:

Fax E-mail

Whatsapp

3 Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

Rua Paraná 983 - Centro- CEP: 84.490{00 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000142
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ANEXO 07 . CUSTO PELA UTILIZAcÃo Do srsTEMA SOMENTE

PARA O FORNEC VENCEDOR.

Editais publicados pêlo sistêma de aquisição:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apÓsa
adjudicação - limitado ao teto máximo de RS 600,00 (seiscentos reais) poÍ lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor de BLL - Bolsa de Licitaçoes do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registÍo de preços:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcêlas
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissãodo boleto em
60(sessenta) dias após a adjudicaÉo - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em íavor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2%
ejuros moratórios de 1o/o ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao credilo (SPC/
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (compradoo do pregão realizado na plataforma, o
licitante vencedor receberá a devoluçâo dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma
eletrônica no respectivo Iote cancelado.

DA UTILIZAçÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contrataÉo de sociedades CELULAS DE APOIO (mrretoras) para a representação junto ao
sistema de PREGÔES, nâo exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de LicitaçÕes do Brasil. A corretagem será pactuada entÍe os o licitante ê a corretora de acordo
com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILI DADES COMO LICITANTE/FORNECEOOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus exprêssos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cadório)

OBSERVAçÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO} OAS ASSINATURAS E
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIIIIIAS ALTERAçOES E'OU BREVE RELATO
E'OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 12 de junho de 2025.

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAL do
processo licitatório modalidade PREGÃO ELETRÔN|CO 04612025, cujo objeto é a
aquisição de gêneros alimentícios destinados a complementação da merenda

escolar da rede pública de ensino, até o termino do ano letivo.

Atenciosamente,

F

. PREG

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANÁ -

PARECER JUR|DICO RSF NO 14212025

PREGÃO ELETRÔNIGO NO 04612025

I NTERESSADO : SECRETARIA M UNICI PAL DE ADMINISTRAçÃO.

soLlclrANTE: PREGOEIRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

EMENTA: AOUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DESTINADOS A

COMPLEMENTAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DA REDE PUBLICA DE

ENSINO, ATÉ O TERMINO DO ANO LETIVO.

Foi encaminhado a este departamento jurídico solicitação de parecer jurídico

da fase inicial do processo licitatorio, modalidade PREGRO elefnoNlCO, que visa

adquirir gêneros alimentícios destinados a complementar a merenda escolar da rede

pública municipal até o fim do ano letivo.

A Secretaria Municipal solicitante apresentou seu respectivo Documento de

Formalização de Demanda (DFD) visando a realizaçáo do citado procedimento licitatorio,

acompanhada da devida justificativa. Consta como justificativa que os quantitativos

i n icia I mente previstos tornaram-se i nsuficientes'

Foi colacionada pesquisa de preço junto às empresas Supermercado Dantas;

Supermercado L. Amaro de Oliveira. Há, ainda, consulta aos e-commerces

lucasemcasa. redesolsupermercados.com.br; extramercado.com'br;

comercialrad ar. com. br.

Há, ainda, extrato da ata de registro de preço feito anteriormente pelo

município de Ribeirão do Pinhal-Pr (ata de registro de preços n" 0912025).

por fim, estão presentes Estudo Técnico Preliminar, [t/apa de Gerenciamento

de Riscos, Manifestação Orçamentária favorável e Parecer Financeiro Favorável.

O artigo '18 da Lei no 14.133t2021 estabelece os elementos necessários à fase

preparatoria do processo licitatorio, os quais foram devidamente observados nos autos.

O Estudo Técnico Preliminar evidencia a necessidade da contratação sob a

perspectiva do interesse público e demonstra compatibilidade com o plano anual de

contratações do Município.

ô***là}$:i,I' 
-



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARA]VÁ -

O termo de referência elaborado contém definição do objeto, justificativa,

descrição da solução, requisitos da contratação, execução contratual, gestão do contrato,

critérios de medição e pagamento, formas de seleção do fornecedor e adequação

orçamentária.

Dessa forma, conclui-se que a fase preparatoria encontra-se em consonância

com as exigências legais para a contratação.

A minuta do edital foi submetida à análise jurídica contendo anexos essenciais,

como termo de referência, exigêncras para habilitação, declaração unificada, modelo de

carta proposta, procuração e termo de adesão.

Os itens do edital estão devidamente definidos e observam o disposto no

artigo 25 da Lei no 14.13312021. O critério de seleção adotado é o "menor preço", e o

modo de disputa e "aberto", ambos adequados à modalidade estabelecida pelo legislador.

CONCLUSÃO.

Ante o exposto, conclui-se pela aprovação da fase preparatoria do processo

licitatorio, recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo previsto

no artigo 55 da Lei no 14.13312021.

A tempo, entendo que se os valores de aquisição dos itens reqistrados

na presente licitação forem maiores que os registrados ata de registro de preços n'

09/2025, o princípio da economicidade e a busca pela melhor proposta impõem que

seia prestiqiado a ata de reqistro de precos no 09/2025, podendo avaliar, se for o

caso, a realização de aditivo quantitativo.

s.m.j, é o parecer.

Ribeirão do Pinhal-PR, 13 de junho de 2025.

Rafael Santana Frizon

oAB PR 89.542

" li
L,u;,,,r i,,itiF;i)10 JUridiCO

UAB/PR 89542
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Extrato de publicação
pRrcÃo rlrrRôNrco - o+olzozs

N' PRoc. ADM. 16812025

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema
BLLCOMPRAS torna público para conhecirnento dos interessados que o

orgão MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL, de acordo com a
reg u I a me ntação LEI 1 4.13312021 r ealizara pR f cÃo f rff RÔ N t co se nd o

conduzido por FAYÇAL MELt-lEM CHAMMA IUNIOR e tendo como
autoridade DARTACNAN CALIXTO FRAIZ.

pugr.rcAçÃo, t3 /06 / 2o2s i,4:49

tNícro REc. pRoposrA: 74/06/2025 ootoo

FIM REC. PROPoSTA: 27 /06 /2025 O9:OO

tNícto DtSPUTA: 27 /06/2025 09:3o

T|PO DE [ANCÉ: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO

EXCLUSIVO ME: NÃO

VATOR TOTAI DO PROCESSO: RS 162.514,0000

OBJETO DO PROCESSO

nQulstçÂo DE GÊNERos ALrMErurÍctos oesrrruloos A coMpTEMENTAçÃo DA MERENDA EscorAR DA REDE púaLrcn or eÍlsrr!o,

ATÉ o rERMtNo Do ANo LETrvo, DE AcoRDo coM AS coNDrçÕEs, QUANTTDADE5 E ExrcÊNcrAs EsrABEtEctDAs NEsrE EDTTAL E

SEUS ANEXOS

Para d€mais informaçôes contato via e-mail: pmrpinhal@uol.com.br, telefone: 4335518300 ou acesso pelo link: fu[p_Slb.Igg!!plAg.eg!0/elggCsíel8lCssyielC?

\
\

\



DIÁRIo oFICIAL ELETRÔNICo DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Conforme Lei Municipal n.u 1.967 12018.

AnoViII I fOiçaon." 1539 | Sexta-feira I t: de junho de2025. Pág.04

PREFEITTJRA MUNICIPAL DE
RIBEIRÁO DO PINHAL. PR

SEGLTNDO ADTTryO CONTRATO 19917024. PROCESSO LICITATORIO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N"
00512024. Extrato de Aditivo de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Piúal, CNPJ n.'
76.968.0641000142 e a empresa ALIGI*ISTO TER-RAPLANAGEM LTDA CNPJ no. 50.235.466Q00144. Objeto:
contratação de empresa especializada paru a realização de obras de implantação de rede de abastecimento de água no
Assentamento Raral São Francisco, ccnforme Termo de Comprornisso e ResponsabiliCade firmaCo com Cornpanhia
de Saneamento do Paraná - SANEPAR. OBJETO DO ADITIVO: Acréscimo de 4,10o/o. Valor R$ ll .657,87 . Data de
^-^i..^r,-^, l1t^Zl1^aa 

^Íl/-rf 
TC'l'/-\ nalT\Ír'7ETr nr^\TTCT^ DTTT 

^nTrT 
T r 

^nF/Àír 
.. o t^1 1a^ orô n^d.§§llldtul4. l)tlJOt LVLJ, fItJ\Juü I \-, l)\)Lrl/-l) I L trl\-rl\lül\J ,r ULL l1\lll-Ll \-f t /lvll' ll. ltJtJ. t LV.ó)a-2V C

DARTAGNAN CALTXTO FRAIZ, CPF/I/ÍF n." 171.895.279-15.

PREF'EITURA MUNICIPAL DE
RIBETRÃO DO PINHAL - PR

,.§VISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO plnrnÔNtCO N'. 046/2025. PROCESSO ADMINISTRATTVO N." 168/2025.
..ESERVA DE COTA PARA MEI/ME/EPP (LC 14712014). Encontra-se ahefto na PREFEITTIRA MIINICIPAL DE
RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
nenor preço global por lote, cujo objeto é a aquisição de gêneros alimenticios destinados a cornplementação da
merenda escolar da rede pública de ensino, até o termino do ano letivo, de acordo com as condições, quantidades e
cxigências estabelecidas neste edital e seus ancxos. A realização do Prcgãc Eletrônico será no üa271Ail2A25 con:
recebimento das propostas até as 09h00min, abertura das propostas das 09h0lmin às 09h29min e início da sessão de
riispuia de preços 09h30min. O valor iotal esiiinado para tal coniratação será de R$ i62.5i4,00 (cerito e sessenia e dois
mil quinhentos e catorze reais), O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de
Compras e Licirações, de segunda a sexu-íeira, no horário das 07h45min às i ih45min e das 13h00min às i 7h00min e
no endereço eletrônico www.ribeiraodopiúal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail
pmrplnhai@)uol.com.br ou compras.pmrprúal@;gmarl.com ou atraves cios TeieÍ'ónes (43) 35518301 / 3551E320.
DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da
BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (4D 3A97- 4600
- Central de Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Piúal, 12 de juúo de2025. Fayçal Melhem Chamma Junior -
Pregoeiro Municipal.

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE
ú)rrrrrfrin nn »rf,rrraÍ ÍrDt\lDLltu\, uL, I tltllÃtu - r rt.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃo prmnÔNlco N". a47^az5. pRocESSo ADMINISTRATIV0 Ii." i70i2025.
EXCLUSryO PARA MEI/ME/EPP (LC 14712014). Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIBEiRÃO DO PI}{FIAL - ESTÁDO DO PARA].I'Á, processo iicitatório na modaiidade Pregâo Eietrônico, do tipo
rnenor preço global por item. cujo objeto é a aquisição de um servidor tipo torre para atender as demandas técnicas e
operaclonals dos ststemas rntonnatizados utihzados pela municipalidade, de acordo com as condrções, quantidades e
exigências estabeleçidas neste edital e seus anexos. A realização do Pregão Eletrônico será no üa 2710612025 com
recebimento das propostas até as 13h30min, abertura das propostas das l3h31min às l3h59min e início da sessão de
disputa de preços 14h00min. O valor total estimado para ta1 contratação será de R$ 55.177,97 (cinquenta e cinco mil
cento e setenta e sete reais e noventa e sete centavos). O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço
supra. junto ao Setor de Compras e Licitações. de segunda a sexta-feira. no honirio das 07h45min às 1 lh45min e das
l3h00min às 17h00rnin e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através do
e-mail pmrpinhal@uol.com.hr ou aompras,pmrpinhal@r,mail.com ou através dos Telefones (4i) 35518301 /
35518320. DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de
atendimento da BLL COI\4PRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) infonnados no site rwnr,.bll.org.br ou pelo telefone
(41) 30974600 - Central de Atendimento ern Curitiba. Ribeirão do Pinhal. 13 de junho de 2025. Fayçal Melhern
Chamma Junior - Prcgociro N{unicipal.

Diário Oficial Assinado Eletronicamerte com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Piúal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site n,r,''u'.rit'rciratrdoPirrhal.pr'.gtrr.br',cliario_olicial

CNPJ : 7 6.968.064/000 I -4 2
Rua Parana, n.'9$ | CEP: 86490-000

Contato : (4 3 ) 3 5 5 I -83 00
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Edital no 46/2025
U ltímo otuo lizoçoo 13./06./2025

Local.: Ribeirão do Pinhat./PR órgáo: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

Unidadê compradoíâ: 16 - Divisâo de Ensino - Secretariô Municipâ[ Educacao

Á

VÂLOR TOTÀL ESTIMADO OA COMPRÂ

Rs 162 514 00

q
Modo dê disputa: Aberto Registro de preço: Não Fontê orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 13./06,/2025 Situação: Divutgada no PNCP

Data de início de recebimênto de propostast 14/06/2025 09:oo (horáÍio de BrasíUa)

Data fim de recebimento de propostast 27/06/2025 O93O (horário de BrasÍtia)

ld contratâçáo PNCP: 76968064000142-1-000064/2025 Fonte: Equiptano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas

' ,ojeto:

aquisicao de generos alimenticios destinados a complementacai da merendâ escotaÍ da rede pubtica de ensino ate o

termino do ano letivo

lnformaÉo complêmentar:

lnexistente

Itens Arquivos Histórico

Nome

MERENDA ESCOLAR

Data

13/06/2025

Pâgina: 1 ll
< Voltar

t
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